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🏛️ EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2026 
 

      Processo Administrativo n.º                        Pregão Eletrônico SRP n.º  

              037/2026                         016/2026 
 

      Base Legal e Normativa  

O presente processo licitatório será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos), pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, pela Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), pela legislação municipal vigente do Município de Carutapera – MA, bem como pelas 

demais normas aplicáveis à espécie. 
 

       Objeto:  

Formação de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 

equipamentos e materiais de consumo odontológicos, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Carutapera – MA. 

        Local e Data do Recebimento das Propostas de Preço e da Abertura da Sessão Pública 

O Pregão será realizado em sessão pública online, por meio de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 

através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Carutapera, disponível no sítio eletrônico: 

https://licitacarutaperama.com.br 

❑ Recebimento das Propostas:  Início: 22/04/2026 e Término: 13/05/2026, às 08h59 (horário de Brasília) 

❑ Sessão Pública: 13/05/2026, às 09h15 (horário de Brasília) 
 

           Esclarecimentos e Impugnações 

Até o dia 08/05/2026, às 23h59, por meio do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Carutapera, disponível 

no sítio eletrônico: https://licitacarutaperama.com.br 

 

    Valor Estimado: 
          Intervalo de diferença 

entre os Lances: 

       Modo de 

Disputa: 

        Critério de 

Julgamento: 

           Critério de 

Adjudicação: 

         Sigiloso Conforme Edital Aberto Menor preço Por Lote 

 

        Participação – MEI/ME/EPP   

• ✔ Contratação exclusiva para Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

•     Não se aplica a reserva de cotas prevista no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006. 

•     Não se aplica a participação de ampla concorrência. 

      Dia, Horário, Local e Meio de Comunicação para Obtenção do Edital 

        Dias: Segunda a sexta-feira 

         Horário: 08h00 às 12h00 (horário local) 

      Local: Praça Pe. Augusto Mozett, nº 400, Centro, Prefeitura Municipal de Carutapera – MA, CEP: 65.295-000 

       E-mail: cplcarutapera1@gmail.com 

      O edital poderá ser obtido gratuitamente nos seguintes endereços eletrônicos: 

• Portal da Transparência do Município de Carutapera – MA: https://www.carutapera.ma.gov.br/ 

• Portal de Compras: https://licitacarutaperama.com.br 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): https://www.gov.br/pncp/pt-br 
 

      Pregoeiro/Agente de Contratação Responsável: 

❑ Clarivaldo Dias Da Silva – Portaria n.º 039/2026- GAB/PREF 

https://www.licitabhsma.com.br/
https://www.licitabhsma.com.br/
https://www.licitabhsma.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2026 

 

PREÂMBULO 

O Município de Carutapera, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Pe. Augusto Mozett, nº 400, Centro, Carutapera – MA, CEP: 65.295-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.715.002/0001-09, por intermédio da Secretaria Municipal competente, torna público que 

realizará o processo licitatório em epígrafe, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o rito procedimental comum, 

com critério de julgamento pelo menor preço Por Lote e modo de disputa aberto, nos termos das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, com as 

alterações da Lei Complementar nº 147/2014, pela Lei Complementar nº 101/2000, pela legislação municipal 

aplicável e demais normas pertinentes, sendo conduzido pelo Agente de Contratação e pela Equipe de Apoio 

regularmente designados. 

A sessão pública será realizada por meio do sistema eletrônico de compras públicas disponível no endereço 

eletrônico https://licitacarutaperama.com.br, mediante acesso identificado, com observância das condições de 

segurança, criptografia e autenticação em todas as fases do procedimento. 

O recebimento das propostas terá início às 09h00 do dia 22/04/2026 e se encerrará às 08h59 do dia 

13/05/2026, com início da sessão de disputa às 09h15 do mesmo dia, adotando-se o horário de Brasília/DF 

como referência para todos os atos do certame. 

O Termo de Referência constitui parte integrante deste edital, vinculando todas as condições técnicas, 

operacionais, financeiras e sancionatórias da contratação, devendo ser integralmente observado pelas 

licitantes. 

 

        Cronograma do Certame 

• Início do recebimento das propostas: a partir das 09h00 do dia 22/04/2026; 

• Término do recebimento das propostas: às 08h59 do dia 13/05/2026; 

• Início da sessão de disputa (lances): às 09h15 do dia 13/05/2026. 

 

      Local: Plataforma eletrônica disponível no endereço https://licitacarutaperama.com.br, mediante acesso 

identificado. 

         Referência de tempo: será observado o horário de Brasília/DF, adotado para todos os registros no 

sistema eletrônico e para a prática dos atos relativos ao certame. 

 
 

1 ─ DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos, instrumentais e materiais odontológicos, destinados ao atendimento das demandas das 

Secretarias Municipais do Município de Carutapera/MA. 

https://www.licitabhsma.com.br/
https://www.licitabhsma.com.br/
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1.2. A presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, não implicando 

obrigatoriedade de contratação por parte da Administração, sendo os quantitativos previstos meramente 

estimativos. 

1.3. Os fornecimentos serão realizados de forma parcelada, conforme a necessidade das Secretarias 

demandantes, mediante emissão de Solicitação de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

1.4. O detalhamento completo do objeto, incluindo especificações técnicas, quantitativos estimados, condições 

de fornecimento, prazos de execução e demais requisitos necessários à adequada execução contratual, 

encontra-se descrito no Termo de Referência e seus apêndices, Anexo I deste edital, que integra o presente 

instrumento para todos os fins de direito. 

1.5. Os dados pessoais tratados no âmbito deste certame observarão a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), sendo 

utilizados exclusivamente para fins de execução do procedimento licitatório e eventual contratação. 

2 ─ DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

2.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço Por Lote, observados os requisitos, 

as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste edital e em seus anexos quanto ao objeto. 

3 ─ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação: 

3.1.1. Exclusivamente microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, legalmente constituídas, 

enquadradas no ramo de atividade econômica pertinente e compatível (CNAE) com o objeto da licitação, que 

estejam previamente credenciadas junto ao sistema eletrônico de compras públicas disponível no endereço 

https://licitacarutaperama.com.br; 

3.1.2. Empresas que atendam às exigências constantes neste edital e em seus anexos, inclusive quanto à 

documentação requerida para sua habilitação, qualquer que seja sua forma de constituição, ressalvadas as 

particularidades do instrumento convocatório e/ou da legislação vigente; 

3.1.3. Empresas cujo objeto social em vigor especifique atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação; 

3.1.4. Empresas que estiverem constituídas no país, devidamente em consonância com as leis brasileiras. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e de seus anexos; 

3.2.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Sociedades cooperativas; 

3.2.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n.º 

746/2014 – TCU – Plenário); 

3.2.7. Empresa em processo de falência, dissolução ou em liquidação; 

3.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n.º 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

3.2.9. Pessoa física ou jurídica suspensa ou impedida de participar de licitação e de contratar com o Município 

de Carutapera – MA, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.10. Pessoa física ou jurídica que esteja sob declaração de inidoneidade aplicada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, direta ou indireta, em qualquer esfera; 

3.2.11. Pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade de 

sanção a ela aplicada, inclusive sua controladora, controlada ou coligada, observadas as disposições legais 

pertinentes; 

3.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou contratação irregular de adolescentes; 

https://www.licitabhsma.com.br/


 
 
 
 

 

 
CNPJ nº. 13.715.002/0001-09 

Praça Pe. Augusto Mozett, nº 400, Centro, Carutapera – MA, CEP: 65.295-000. 

Fundo Municipal de Saúde 

Página 4 de 62 
 

3.2.13. Aqueles que não se enquadrem na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparadas. 

4 ─ DO TRATAMENTO DIFERENCIADO À MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADAS 

4.1. O presente processo licitatório foi realizado nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n.º 

123/2006, sendo observados os benefícios legais em favor da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

equiparadas, conforme as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da referida Lei, desde que seja comprovado 

que a licitante faz jus a esse regime jurídico diferenciado. 

4.2. As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

equiparadas, conforme o caso, por meio dos seguintes documentos ou equivalentes: 

4.2.1. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 

4.2.2. Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS, relativa ao ano-calendário do exercício 

anterior, acompanhada do respectivo recibo de entrega junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 

4.2.3. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido gratuitamente pelo Portal 

do Empreendedor (http://www.portaldoempreendedor.gov.br); 

4.2.4. Declaração de Enquadramento de Porte Empresarial (MEI/ME/EPP). 

4.3. Para efeitos de participação nesta licitação, nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006, consideram-se: 

4.3.1. Microempreendedor Individual – o empresário individual que tenha faturamento limitado a R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais) por ano, não participe como sócio, administrador ou titular de outra 

empresa e contrate, no máximo, um empregado; 

4.3.2. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica ou a ela equiparada que aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

4.3.3. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica ou a ela equiparada que aufira, em cada 

ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

4.4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou documento equivalente. 

4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for notificado 

para assinatura do contrato, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

4.4.2. A prorrogação do prazo previsto deverá ser concedida pela Administração Pública quando requerida 

pelo licitante, salvo em caso de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente 

justificados; 

4.4.3. Não havendo regularização da documentação no prazo fixado, ocorrerá a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente, facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

4.4.4. Se, na ordem de classificação, houver outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada 

com restrição na documentação, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

4.5. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda usufruir dos benefícios do 

tratamento diferenciado estará dispensada da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

4.6. A apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências 

de inscrição nos cadastros fiscais, conforme Resolução CGSIM n.º 48, de 11 de outubro de 2018. 

4.7. A simples consulta de optante do regime do Simples Nacional não substitui, em hipótese alguma, as 

comprovações previstas nesta seção. 

4.8. A obtenção dos benefícios previstos nesta seção fica limitada às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, devendo a licitante apresentar declaração de observância 

desse limite para o presente certame. 

4.9. Para fins de aplicação dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, consideram-se 

equiparadas às microempresas e empresas de pequeno porte, no que couber: o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e o Microempreendedor Individual – MEI, nos termos dos arts. 3º-A e 18-E da referida Lei 

Complementar, bem como as sociedades cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488/2007, observadas as condições de participação e os requisitos estabelecidos neste edital. 

4.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, desde que observadas as disposições dos arts. 17 e 18 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

 

5 ─ DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1. Para participar do Pregão Eletrônico, a licitante deverá realizar seu credenciamento no sistema eletrônico 

do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Carutapera, por meio do sítio eletrônico: 

https://licitacarutaperama.com.br. 

5.2. O credenciamento dar-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica sua responsabilidade legal, bem como 

a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Carutapera – MA qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O acesso do operador ao sistema, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances 

sucessivos, em nome da licitante, somente se dará mediante a utilização de senha privativa. 

5.6. É de exclusiva responsabilidade da licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em quaisquer transações 

realizadas no sistema eletrônico. 

5.7. A licitante se compromete a: 

I – acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão; 

II – comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer ocorrência que possa comprometer o sigilo ou 

a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

III – encaminhar, no prazo estabelecido e nos termos deste edital, exclusivamente via sistema, a proposta de 

preços e os documentos de habilitação exigidos; 

IV – responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

5.8. O cadastramento da licitante deverá ser realizado diretamente no endereço eletrônico: 

https://licitacarutaperama.com.br. 

5.9. Para esclarecimentos relativos ao cadastramento e à utilização do sistema eletrônico, a licitante deverá 

utilizar os canais de suporte técnico disponibilizados na própria plataforma, por meio do endereço eletrônico 

https://licitacarutaperama.com.br, ou outros meios oficiais indicados no referido portal. 

5.10. A licitante é responsável por manter seus dados cadastrais atualizados no sistema eletrônico, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou alteração de informações sempre que identificar inconsistências ou 

desatualização. 

5.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação da licitante no 

momento da habilitação. 

6 ─ DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

6.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, a sessão pública será aberta pelo Agente 

de Contratação/Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico disponível em: https://licitacarutaperama.com.br. 

https://www.licitabhsma.com.br/
https://www.licitabhsma.com.br/
https://www.licitabhsma.com.br/
https://www.licitabhsma.com.br/
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6.2. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Pregoeiro e as licitantes, garantindo transparência, publicidade e registro integral de todos os 

atos praticados no certame. 

6.3. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas, 

lances e julgamento, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro procederá à análise das propostas apresentadas, desclassificando, 

de forma fundamentada, aquelas que: 

6.4.1. não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

6.4.2. contenham vícios insanáveis; 

6.4.3. não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e seus anexos; 

6.4.4. apresentem inconsistências que comprometam sua validade, exequibilidade ou competitividade. 

6.5. As propostas cadastradas no sistema eletrônico que descumprirem as exigências do edital quanto à forma 

de apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do 

certame também serão desclassificadas, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação/Pregoeiro, 

em consonância com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e com o disposto no art. 59, inciso 

III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.7. Somente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro participarão da fase de lances. 

6.8. A apresentação dos documentos de habilitação será exigida em momento posterior ao julgamento das 

propostas, exclusivamente da(s) licitante(s) mais bem classificada(s), em conformidade com o disposto neste 

edital. 

6.9. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá consultar sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, com a finalidade de verificar as condições de habilitação das licitantes, especialmente 

quanto à existência de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura contratação. 

6.10. A verificação realizada em sítios eletrônicos oficiais constitui meio legal de prova para fins de habilitação, 

nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como da legislação correlata. 

6.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e de seu(s) sócio(s) majoritário(s), por força 

do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções aplicáveis por atos de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.12. Para fins de verificação de eventual impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

poderão ser consultados, dentre outros, os seguintes cadastros e sistemas oficiais: 

6.12.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica e Lista de Inidôneos, mantidas pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:116252271663012::::P3_TIPO:CPF ou 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

6.12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União – CGU: https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta 

6.12.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União – CGU: 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep 

6.12.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

6.13. A consulta aos referidos cadastros tem por finalidade verificar a existência de sanções administrativas, 

judiciais ou restrições que impeçam a participação da licitante no certame ou sua futura contratação com a 

Administração Pública. 

6.14. Constatada a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a contratação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro declarará a licitante inabilitada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.15. Caso constem registros de ocorrências impeditivas indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve tentativa de burla à sanção, podendo analisar vínculos societários, estrutura 

empresarial, linhas de fornecimento similares e outros elementos pertinentes. 

6.16. Nos casos de inabilitação por ocorrências impeditivas indiretas, a licitante será previamente convocada 

para manifestação. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:116252271663012::::P3_TIPO:CPF
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.17. Constatada a irregularidade após a análise e eventual manifestação, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

inabilitará a licitante por descumprimento das condições de participação. 

6.18. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos anteriormente inseridos no 

sistema eletrônico até a abertura da sessão pública. 

SEÇÃO VII ─ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

7.1. Para efetuar o cadastro da proposta no sistema eletrônico disponível em https://licitacarutaperama.com.br, 

a licitante deverá preencher, conforme o caso, as seguintes informações: 

7.1.1. especificação clara, completa e detalhada do(s) bem(ns) e/ou serviço(s) ofertado(s), em conformidade 

com o Termo de Referência e com o modelo de Proposta de Preços anexo a este edital, vedada a apresentação 

de alternativas de preço ou de qualquer outra condição que possa induzir o julgamento a mais de um resultado; 

7.1.2. indicação de marca e modelo, quando aplicável; 

7.1.2.1. no campo referente à marca/modelo, deverá ser inserida a expressão “SEM MARCA” quando se tratar 

de prestação de serviços, ou “MARCA PRÓPRIA” quando a marca permitir a identificação da licitante; 

7.1.3. valor unitário e total, expressos em moeda corrente nacional (Real – R$). 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante, obrigando-a ao cumprimento 

integral das condições ofertadas. 

7.3. O objeto ofertado deverá atender integralmente às especificações técnicas constantes neste edital e em 

seus anexos. 

7.4. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo quando 

expressamente permitido no Termo de Referência. 

7.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto, incluindo ainda despesas com transporte, seguros, taxas, licenças, bem como ônus decorrentes de 

marcas, registros e patentes. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear alterações sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

7.7. Caso o regime tributário da licitante implique recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

deverá considerar a média dos efetivos recolhimentos realizados nos últimos 12 (doze) meses. 

7.8. A licitante poderá apresentar proposta para o(s) item(ns) ou lote(s) de seu interesse, devendo os valores 

e lances referirem-se à totalidade do objeto do respectivo item ou lote, não sendo admitidas propostas parciais. 

7.9. Quando houver agrupamento em lotes contendo mais de um item, todos os itens integrantes do lote 

deverão ser obrigatoriamente cotados. 

7.10. Havendo divergência entre as especificações técnicas constantes do edital e as constantes da proposta 

da licitante, prevalecerão as especificações do Termo de Referência; havendo divergência quanto a 

quantitativos ou unidades de medida, prevalecerão as informações constantes do edital. 

7.11. A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e em seus 

anexos, bem como o compromisso de executar o objeto licitado nos termos propostos, incluindo o 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução 

contratual. 

7.12. Após a apresentação da proposta, não será admitida, em hipótese alguma, alegação de desconhecimento 

do objeto licitado ou de dificuldades técnicas que justifiquem o descumprimento das obrigações assumidas, 

sujeitando-se a licitante às penalidades previstas na legislação aplicável. 

7.13. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação no 

sistema eletrônico. 

7.13.1. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para contratação, as licitantes ficarão 

liberadas dos compromissos assumidos, nos termos do § 3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8 ─ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico disponível em 

https://licitacarutaperama.com.br, a proposta com o preço ofertado, conforme o critério de julgamento adotado 

https://www.licitabhsma.com.br/
https://www.licitabhsma.com.br/
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neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.2. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, que: 

8.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e em seus anexos; 

8.2.2. atende às exigências relativas aos requisitos de habilitação, nos termos do disposto no art. 63, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.2.3. a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

8.2.4. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega, bem como 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste edital; 

8.2.5. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

8.2.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.2.7. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e 

8.2.8. não incorre em quaisquer das condições impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8.3. A licitante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico https://licitacarutaperama.com.br, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

previsto nos arts. 42 a 49 da referida lei, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8.3.1. A não declaração da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada implicará a 

impossibilidade de participação no certame, quando este for exclusivo. 

8.4. A falsidade das declarações prestadas sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, especialmente quanto ao crime de falsidade 

ideológica previsto no art. 299 do Código Penal. 

8.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema eletrônico. 

8.6. Após a abertura da sessão pública, não será admitida a alteração da proposta, exceto nos casos 

expressamente previstos neste edital e na legislação aplicável. 

9 ─ DA FASE DE LANCES 

9.1. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, dando início à fase competitiva. 

9.2. Iniciada a fase competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, disponível em https://licitacarutaperama.com.br, observado o modo de disputa adotado, sendo 

imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

9.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional e devidamente 

justificada, excluir proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 

processo licitatório. 

9.5. A eventual exclusão de proposta ou lance será devidamente registrada no sistema eletrônico, 

assegurando-se à licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

9.6. Será adotado, para o envio de lances, o modo de disputa "aberto", no qual as licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, em ordem crescente de classificação. 

9.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 

https://www.licitabhsma.com.br/
https://licitacarutaperama.com.br/
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9.8. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, iniciando-se período 

adicional de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.9. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema, observado o intervalo mínimo entre lances. 

9.10. O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo de real), tanto em relação 

aos lances intermediários quanto ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.10.1. Consideram-se lances intermediários aqueles: 

a) iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de menor preço; 

b) iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de maior lance ou maior desconto. 

9.11. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado no prazo de até 15 (quinze) segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou manifestamente inexequível. 

9.12. Caso a licitante não apresente lances, permanecerá válida sua proposta inicial para fins de classificação. 

9.13. Após o encerramento da etapa de lances, o sistema ordenará e divulgará os valores na ordem crescente 

de classificação. 

9.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar seu valor final 

mínimo ou percentual máximo de desconto, observando: 

9.14.1. O intervalo mínimo entre lances; 

9.14.2. O envio automático de lances pelo sistema, respeitados os parâmetros definidos. 

9.14.2.1. O valor final mínimo poderá ser alterado durante a fase de disputa, sendo vedado o registro de valor 

superior ao último lance ofertado pela própria licitante. 

9.15. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, justificadamente, admitir o reinício da etapa de lances, no 

caso de nenhuma licitante classificada atender às exigências de habilitação. 

9.16. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão aplicados os critérios de desempate previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10 ─ DA DESCONEXÃO DO SISTEMA 

10.1. No caso de desconexão do sistema eletrônico com o Agente de Contratação/Pregoeiro durante a etapa 

competitiva da sessão pública, o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

os quais continuarão sendo regularmente recebidos, sem prejuízo dos atos já realizados. 

10.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa. 

10.3. A sessão pública será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 

fato aos participantes, a qual será realizada por meio do sistema eletrônico disponível em 

https://licitacarutaperama.com.br e/ou por outro meio oficial de divulgação do certame. 

10.4. Durante o período de suspensão, não serão aceitos lances ou quaisquer manifestações no sistema 

eletrônico, sendo assegurada, no momento da reabertura, a continuidade da etapa competitiva a partir do 

estágio em que foi interrompida. 

10.5. A Administração não se responsabiliza por eventuais falhas de conexão das licitantes, devendo estas 

adotar as providências necessárias para assegurar o acesso contínuo ao sistema eletrônico durante toda a 

sessão pública. 

11 ─ DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação/Pregoeiro deverá negociar com a licitante 

classificada em primeiro lugar condições mais vantajosas para a Administração, com vistas à obtenção de 

proposta mais vantajosa, especialmente quanto à redução do preço ofertado. 

11.2. A negociação poderá ser realizada em relação ao preço, prazos, condições de fornecimento ou quaisquer 

outros aspectos da proposta que possam ser ajustados para melhor atender ao interesse público, observadas 

as condições estabelecidas neste edital e na legislação vigente. 

11.3. Quando a proposta da primeira colocada, mesmo após a negociação, permanecer acima do valor 

estimado para a contratação ou apresentar incompatibilidade com os parâmetros estabelecidos neste edital, 

poderá o Agente de Contratação/Pregoeiro desclassificá-la, passando a negociar com as demais licitantes, 

respeitada a ordem de classificação. 

https://www.licitabhsma.com.br/
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11.4. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico disponível em 

https://licitacarutaperama.com.br, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes, assegurando-se a 

transparência e a publicidade dos atos. 

11.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, que integrará 

os autos do processo administrativo. 

11.6. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro realizará a verificação da 

conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, quanto: 

11.6.1. à adequação ao objeto especificado no edital e no Termo de Referência; 

11.6.2. à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação; 

11.6.3. à exequibilidade da proposta apresentada. 

11.7. Caso a proposta não atenda aos requisitos estabelecidos neste edital, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro procederá à sua desclassificação, passando à análise da proposta subsequente, 

observada a ordem de classificação. 

12 ─ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQUADA 

12.1. A licitante melhor classificada será convocada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro para reelaborar e 

apresentar a Proposta de Preços adequada ao valor final alcançado na fase de lances e negociação, 

acompanhada, quando for o caso, da Planilha de Custos e Formação de Preços. 

12.2. O prazo para apresentação da proposta readequada será de 2 (duas) horas, contado da solicitação 

realizada no sistema eletrônico, disponível em https://licitacarutaperama.com.br, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste edital. 

12.3. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, mediante solicitação 

fundamentada da licitante apresentada no sistema eletrônico antes do término do prazo originalmente 

concedido, observada a legislação aplicável. 

13 ─ DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A análise da conformidade da proposta será realizada exclusivamente em relação à proposta mais bem 

classificada, com vistas ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

13.2. Verificadas as condições de participação e, quando aplicável, de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta quanto: 

13.2.1. à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado da contratação; 

13.2.2. à adequação às especificações técnicas constantes do Termo de Referência; 

13.2.3. à exequibilidade da proposta apresentada. 

13.3. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de outros setores ou de área 

especializada, a fim de subsidiar sua decisão. 

13.4. A qualquer momento, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no 

sistema eletrônico a nova data e horário para sua continuidade. 

13.5. Será desclassificada a proposta que: 

13.5.1. contiver vícios insanáveis; 

13.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas neste edital e no Termo de Referência; 

13.5.3. apresentar preço superior ao máximo definido para a contratação; 

13.5.4. apresentar preços inexequíveis ou não demonstrar sua exequibilidade quando exigido pela 

Administração; 

13.5.4.1. Considera-se indício de inexequibilidade, para bens e serviços em geral, proposta com valor inferior 

a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração; 

13.5.4.2. Persistindo dúvidas quanto à exequibilidade, poderão ser realizadas diligências para que a licitante 

comprove a viabilidade de sua proposta; 

13.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou de seus anexos, desde 

que insanável; 

13.5.5.1. Em caso de incompatibilidade de valores unitários com os parâmetros da Administração, poderá ser 

realizada negociação, sem possibilidade de majoração do valor global final alcançado; 

13.5.6. deixar de corrigir ou justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 

13.5.7. identificar a licitante na proposta, quando tal identificação for vedada. 

https://www.licitabhsma.com.br/
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13.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

13.7. O não envio da proposta readequada, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente 

de Contratação/Pregoeiro, acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório. 

13.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da 

proposta nem sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, nos termos da legislação 

aplicável. 

14 ─ DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados em formato digital, por meio do sistema 

eletrônico disponível em https://licitacarutaperama.com.br, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro. 

14.2. Os documentos expedidos por órgãos públicos deverão estar dentro do prazo de validade neles previsto. 

14.3. Os documentos que não apresentarem prazo de validade expresso serão considerados válidos por 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua emissão, salvo disposição específica em contrário. 

14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão: 

14.4.1. estar em nome da licitante, com o respectivo número do CNPJ e endereço; 

14.4.2. estar em nome da matriz, se a licitante for matriz; 

14.4.3. estar em nome da filial, se a licitante for filial, exceto aqueles que, por sua natureza, sejam emitidos 

exclusivamente em nome da matriz. 

14.5. Os documentos deverão ser apresentados nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

preferencialmente com assinatura digital certificada no padrão ICP-Brasil, conforme Lei nº 14.063/2020. 

14.6. Serão aceitas somente cópias legíveis, não sendo admitidos documentos com rasuras. 

14.7. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, a apresentação dos documentos 

originais para conferência, quando julgar necessário. 

14.8. Após a análise dos documentos, serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências 

estabelecidas neste edital. 

14.9. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no curso da licitação, solicitar esclarecimentos sobre 

documentos apresentados, fixando prazo para atendimento. 

14.10. Havendo necessidade de análise mais detalhada, a sessão poderá ser suspensa, com comunicação da 

nova data e horário por meio do sistema eletrônico. 

14.11. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou apresentação de 

novos documentos, salvo em diligência, para: 

14.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados, desde que necessárias à 

apuração de fatos existentes à época da abertura do certame; 

14.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

15 ─ DA HABILITAÇÃO 

15.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, a licitante deverá 

comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

15.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA1 

15.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

15.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

15.2.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020; 

 
1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

https://www.licitabhsma.com.br/
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15.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.2.5. Filial, sucursal ou agência: inscrição do ato constitutivo da unidade, com averbação no registro da sede 

da matriz; 

15.2.6. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, cuja autenticidade deverá ser verificada no sítio oficial: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor 

15.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA2 

15.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

15.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, pertinente ao ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo contribuições sociais, os termos da Portaria MF n.º 

358, de 05 de setembro de 2014); 

15.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação- 

ICMS; 

15.3.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

15.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

15.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

15.4.1.1. Caso não conste prazo de validade na certidão, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias 

contados da data de emissão; 

15.4.1.2. Na hipótese de recuperação judicial ou extrajudicial, as licitantes poderão apresentar a certidão de 

recuperação judicial ou extrajudicial positiva, devendo ainda anexar algum dos seguintes documentos: 

I – certidão emitida pelo juízo competente atestando a aptidão econômica e financeira da empresa para 

participação em licitações; 

II – comprovação da aprovação do plano de recuperação judicial (art. 58 da Lei nº 11.101/2005); 

III – comprovação da homologação do plano de recuperação extrajudicial; 

15.4.1.3. Em caso de empresas em recuperação judicial, cujo plano de recuperação tenha sido homologado 

judicialmente, as certidões poderão ser dispensadas, caso conste expressamente no despacho de homologação 

do Plano, a desnecessidade de sua apresentação, para participar de licitações. 

15.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

15.4.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

15.4.2.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices, 

deverá comprovar o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de 

preços; 

15.4.2.3. A comprovação de que trata o presente inciso será exigida apenas das licitantes que apresentarem 

proposta para o objeto do(s) lote(s) de cota livre, conforme especificados no edital; 

 
2 Caso a licitante seja considerada isenta de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitado, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração do respectivo órgão fazendário ou documento equivalente; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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15.4.2.4. Na hipótese de admissão da participação de pessoas jurídicas em consórcio, se o consórcio não for 

formado integralmente por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, haverá um acréscimo de 10% (dez 

por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido das licitantes individuais para habilitação econômico-

financeira. 

15.4.3. Disposições complementares: 

15.4.3.1 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 69, §6º).  

15.4.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal n.º 

14.133/2021, art. 65, §1º).  

15.4.3.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital- ECD ao Sped.  

15.4.3.4 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

15.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.5.1. Da Qualificação Técnica: 

15.5.1.1. Atestado/certidão de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom desempenho da 

licitante. O(s) Atestado(s) deverá(ão): 

15.5.1.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

15.5.1.1.2. Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o 

pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes e sendo em papel timbrado; 

15.5.1.1.3. Referir-se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificada no contrato social vigente, registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de 

pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; 

15.5.1.1.4. Se emitido(s) por pessoa jurídica de direito público deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do 

setor competente do Órgão, devidamente identificado (nome, cargo, CPF ou matrícula); 

15.5.1.1.5. Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 

15.5.1.1.6. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que 

seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente. 

15.5.1.1.7. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do pregoeiro e da sua equipe de 

apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, 

II, da Lei federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

15.5.1.1.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

15.5.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

15.5.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

15.5.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

15.5.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.5.3.1. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, mediante solicitação 

do pregoeiro, a apresentação de documentos complementares que comprovem a adequação do objeto 

ofertado às especificações do Termo de Referência. 
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Observação: A exigência prevista no item acima, faz-se necessária em virtude da necessidade de análises 

técnicas quanto aos padrões de qualidades de produtos que serão entregues ao município de Carutapera. 

15.5.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

15.5.5 Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária da 

Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante;  

15.5.6 Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE ou Autorização Especial de Empresa AE, expedida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, da sede do licitante, referente ao objeto da licitação; 

15.5.7 A AFE é exigida de empresas que realizem atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, 

expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, 

síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados ao uso humano, 

produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, saneantes e envase ou enchimento 

de gases medicinais. Já a AE é exigida para essas atividades ou qualquer outra, para qualquer fim, com 

substâncias sujeitas a controle especial ou com medicamentos que as contenham (arts. 27 e 30, § 5°, da RDC 

16/2014).  

15.5.8 Caso a importação de medicamento seja feita por um terceiro e, não, pelo detentor do registro do 

medicamento na Anvisa, além da exigência do AFE, é necessária a Declaração do Detentor de Registro - DDR. 

Por meio dessa declaração, a empresa detentora da regularização do produto autoriza uma outra empresa a 

realizar a atividade exclusiva de importação terceirizada (RDC 81/2008).  

15.5.9 Cópia da inscrição do Responsável Técnico Farmacêutico junto ao Conselho Regional de Farmácia de 

sua Jurisdição.  

13.5.10 Registro do Medicamento, ou da Notificação Simplificada ou do Certificado de Dispensa de Registro 

do Medicamento, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, devendo ser apresentado 

de forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de cópia autenticada do registro do medicamento 

na ANVISA, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U, grifando o número relativo ao produto cotado, ou 

cópia emitida eletronicamente pelo sítio da ANVISA:  

13.5.11 Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do protocolo da 

solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro 

tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e 

condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei nº. 6.360/76, de 23 de setembro de 1976;  

13.5.12 A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na 

desclassificação do item cotado;  

13.5.13 Apresentar cópia da Declaração de Notificação Simplificada ou do Certificado de Dispensa de Registro 

do medicamento, emitido pela ANVISA, quando for o caso;  

13.5.14 Ficará a cargo de o proponente provar que o medicamento objeto da licitação não está sujeito ao 

regime da Vigilância Sanitária;  

13.5.15 Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de Registro deverão 

ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento. 

13.5.16 Comprovação de habilitação legal do técnico responsável pela empresa, através de Certidão expedida 

pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF), nos termos do art. 27, § 1°. Do Decreto nº 74.170 de 10 de junho 

de 1974, alterado pelo Decreto nº 793 de 05 de Abril de 1993.  

13.5.17 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

13.5.18 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

15.6. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIAS 

15.6.1. A licitante deverá apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, as seguintes declarações: 
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15.6.1.1. Declaração Unificada de Responsabilidade, a qual deverá ser elaborada em papel timbrado da 

licitante, devidamente assinada por seu representante legal, sendo recomendada a utilização do modelo 

constante nos anexos deste edital, facultando-se, alternativamente, a apresentação de declarações 

individualizadas, desde que contemplem integralmente todos os requisitos exigidos; 

15.6.1.2. Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada, a 

qual constitui condição indispensável para a fruição dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, devendo ser assinada pelo representante legal da licitante; 

15.6.1.3. Declaração de observância dos limites legais para contratação com a Administração Pública, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, especialmente quanto ao não extrapolamento da receita bruta 

máxima admitida para enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário de realização da 

licitação. 

15.6.2. A comprovação da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada deverá ser 

realizada mediante a apresentação de: 

15.6.2.1. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da licitante; ou 

15.6.2.2. Documento equivalente expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, quando aplicável. 

15.6.3. A certidão referida no item anterior deverá ter sido emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias da data 

da sessão pública. 

15.6.4. Na impossibilidade de emissão da certidão no prazo indicado, a licitante poderá apresentar documento 

idôneo que comprove seu enquadramento, sujeito à validação pela Administração. 

15.6.5. A apresentação de declaração falsa ou inexata sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação 

vigente, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal cabível. 

16 ─ DO SANEAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 

16.1. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de classificação e habilitação. 

16.2. Do Saneamento da Documentação de Habilitação 

16.2.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou 

falhas que não alterem sua substância ou validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

16.2.2. Poderão ser realizadas diligências para o saneamento da documentação, desde que devidamente 

motivadas e registradas em ata, observados os princípios da razoabilidade e da busca da proposta mais 

vantajosa. 

16.2.3. A licitante que abandonar o certame ou deixar de encaminhar a documentação exigida no prazo 

estabelecido será inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital. 

16.3. Do Saneamento da Proposta 

16.3.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, nos termos 

do art. 55 da Lei nº 9.784/1999. 

16.3.2. Erros no preenchimento da planilha de custos ou da proposta não constituem motivo para 

desclassificação, podendo ser ajustados pela licitante no prazo fixado pelo sistema, desde que: 

I – não haja majoração do valor final da proposta; 

II – reste comprovado que o valor ofertado é suficiente para a execução do objeto contratado. 

16.3.3. Os ajustes permitidos limitam-se à correção de erros materiais ou formais, sendo vedada qualquer 

alteração que modifique a essência da proposta. 

16.4. Da Análise Subsequente das Propostas 

16.4.1. Caso a proposta classificada em primeiro lugar seja considerada inexequível, incompatível com o edital 

ou a licitante não atenda às exigências de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro procederá à sua 

desclassificação, de forma motivada. 
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16.4.2. Na hipótese prevista no item anterior, serão examinadas as propostas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de proposta que atenda integralmente às exigências do edital. 

16.4.3. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante classificada, visando 

à obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração. 

17 ─ DOS RECURSOS 

17.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, 

manifestar, de forma imediata e motivada, sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema eletrônico, 

após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 

ficando a autoridade competente autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

17.2. A manifestação da intenção de recorrer deverá ser realizada de forma imediata no sistema eletrônico, 

contendo a síntese dos motivos que justifiquem o recurso. 

17.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou da lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação, observando-se o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

17.4. As demais licitantes serão intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados da data de intimação ou da divulgação da interposição do recurso. 

17.5. Será assegurado às licitantes o direito de vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 

17.7. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação/Pregoeiro, que poderá: 

17.7.1. reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis; ou 

17.7.2. encaminhar o recurso, devidamente motivado, à autoridade superior, a qual deverá proferir decisão 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

17.8. No caso de recurso interposto em face do julgamento das propostas ou do ato de habilitação ou 

inabilitação, observar-se-á: 

17.8.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

17.8.2. O prazo para apresentação das razões recursais iniciar-se-á a partir da intimação ou lavratura da ata; 

17.8.3. A apreciação ocorrerá em fase única. 

17.9. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente por meio do sistema eletrônico oficial do certame, 

disponível no sítio: https://licitacarutaperama.com.br 

17.10. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal ou por meio diverso do previsto 

neste edital. 

17.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo em relação ao ato ou à decisão 

recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168 da Lei nº 

14.133/2021. 

17.12. Havendo controvérsia relevante de natureza jurídica, a autoridade competente poderá solicitar 

manifestação da Procuradoria-Geral do Município, nos termos do parágrafo único do art. 168 da Lei nº 

14.133/2021. 

18 ─ DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade competente, que poderá: 

18.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de eventuais irregularidades; 

18.1.2. revogar a licitação por motivo superveniente de interesse público devidamente justificado; 

18.1.3. anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que constatada ilegalidade 

insanável; 

18.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

18.2. Adjudicado o objeto, o processo deverá retornar ao Agente de Contratação/Pregoeiro para adoção das 

providências relativas à publicidade dos atos e demais encaminhamentos necessários. 

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, constituindo mera 

expectativa de direito, nos termos da legislação vigente. 

19 ─ DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA 

https://www.licitabhsma.com.br/
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19.1. Após a homologação da licitação, serão observadas as condições para formalização da Ata de Registro 

de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da legislação municipal aplicável. 

19.2. Serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e os quantitativos da licitante vencedora, 

observada a ordem de classificação. 

19.3. Será incluído na Ata de Registro de Preços o cadastro de reserva, composto pelas licitantes que aceitarem 

cotar o objeto em preços iguais aos da primeira classificada, respeitada a ordem de classificação. 

19.4. A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na legislação vigente. 

19.5. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação 

devidamente justificada e aceita pela Administração. 

19.6. Na hipótese de a adjudicatária não assinar a Ata no prazo e condições estabelecidos, a Administração 

poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

19.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando a licitante às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

19.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

19.9. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por meio eletrônico, na forma admitida pela legislação 

vigente. 

19.10. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

sítio eletrônico oficial do Município, permanecendo disponível durante sua vigência. 

19.11. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento 

contratual, nota de empenho, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 

da Lei nº 14.133/2021. 

20 – DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E OUTROS 

20.1. A vigência da Ata de Registro de Preços observará o prazo estabelecido na legislação aplicável, bem 

como o disposto no Termo de Referência (Anexo I) e na minuta da Ata de Registro de Preços, que integram 

este edital para todos os fins. 

20.2. As condições para alteração, revisão, atualização dos preços registrados e eventual restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro serão disciplinadas conforme o Termo de Referência e a Ata de Registro de 

Preços, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

20.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer nas hipóteses previstas na legislação vigente, no 

Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.4. As demais condições relativas à gestão da Ata de Registro de Preços, incluindo hipóteses de suspensão, 

revisão e extinção do registro, observarão o disposto no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

21 ─ DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

21.1. Após a homologação da licitação e observadas as disposições da Ata de Registro de Preços, as 

contratações dela decorrentes serão formalizadas mediante assinatura de contrato ou emissão de instrumento 

equivalente, nos termos da legislação aplicável. 

21.2. A adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

21.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

solicitação devidamente justificada e aceita pela Administração. 

21.4. Na hipótese de a adjudicatária não formalizar a contratação no prazo e nas condições estabelecidas, a 

Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

21.5. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração poderá: 
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I – convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, visando à obtenção de 

proposta mais vantajosa, ainda que em valor superior ao da proposta da adjudicatária, desde que devidamente 

justificado; 

II – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação. 

21.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, ficarão as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

21.7. Antes da formalização da contratação, a Administração deverá verificar a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como realizar 

as consultas aos cadastros de sanções aplicáveis, juntando a documentação pertinente ao processo 

administrativo. 

21.8. Na execução do objeto contratual, deverão ser observados os critérios de sustentabilidade e demais 

condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). 

21.9. Não haverá transição contratual. 

21.10. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizado dentro do prazo de vigência 

da respectiva Ata, sendo que sua vigência será própria e autônoma, limitada a até 12 (doze) meses, contados 

da publicação do instrumento contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada nas 

hipóteses legais. 

21.11. A extinção, cancelamento ou perda de vigência da Ata de Registro de Preços não implicará, por si só, 

a extinção dos contratos dela decorrentes já formalizados, que permanecerão regidos pelas condições 

pactuadas, observado o disposto na legislação aplicável. 

22 ─ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a licitante ou contratada que, com 

dolo ou culpa: 

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame; 

22.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

especialmente quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) solicitar sua desclassificação após o encerramento da etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

22.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preços, o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, ou ainda não apresentar a documentação exigida para a contratação dentro do prazo 

de validade da proposta; 

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa, ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

22.1.5. fraudar a licitação; 

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

22.2. A Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar às licitantes e/ou contratadas 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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22.3. A multa será aplicada no percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

da proposta ou do contrato, conforme o caso, devendo ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.3.1. Para as infrações previstas nos subitens 22.1.1 a 22.1.3, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 

15% (quinze por cento); 

22.3.2. Para as infrações previstas nos subitens 22.1.4 a 22.1.6, a multa será de 15% (quinze por cento) a 

30% (trinta por cento). 

22.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de multa, conforme a gravidade da infração. 

22.5. Na aplicação das sanções de advertência e multa será assegurado à interessada o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para apresentação de defesa, contado da data de sua intimação. 

22.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, o contrato ou aceitar/retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades cabíveis. 

22.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

dependerá da instauração de processo administrativo de responsabilização, nos termos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 

22.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis contra a aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação. 

22.9. Caberá pedido de reconsideração da sanção de declaração de inidoneidade no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

22.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até decisão final da autoridade 

competente. 

22.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação integral dos danos 

causados à Administração Pública. 

22.12. As hipóteses específicas de descumprimento relacionadas à execução contratual do objeto, bem como 

os critérios complementares para aplicação de penalidades, observarão o disposto no Termo de Referência 

(Anexo I), sem prejuízo das disposições desta seção quanto às infrações ocorridas na fase licitatória. 

23 ─ DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

23.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o edital de licitação, exclusivamente por 

meio eletrônico, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 

sessão pública. 

23.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data 

de abertura do certame. 

23.2.1. Para subsidiar sua decisão, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá requisitar manifestações 

técnicas aos responsáveis pela elaboração do edital e de seus anexos. 

23.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional, que deverá ser 

devidamente motivada nos autos do processo licitatório. 

23.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio eletrônico 

oficial do Município e no sistema eletrônico utilizado para a realização do certame, vinculando todos os 

participantes e a Administração. 

23.5. Na hipótese de acolhimento da impugnação ou da necessidade de alteração do edital em decorrência 

de esclarecimento prestado, será promovida a devida republicação do instrumento convocatório, com 

reabertura de prazo, quando couber, nos termos do § 1º do art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 

23.6. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações deverão ser apresentados exclusivamente por meio 

eletrônico, mediante registro em campo próprio da plataforma utilizada para a realização do certame, não 

sendo admitidas manifestações por qualquer outro meio. 

24 – DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, PAGAMENTO, OBRIGAÇÕES, SANÇÕES E RESCISÃO 

24.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto, bem como as regras relativas à fiscalização 

contratual, condições de pagamento, obrigações das partes, aplicação de sanções e hipóteses de rescisão, 
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observarão o disposto no Termo de Referência (Anexo I), na Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta 

do Contrato, que integram este edital para todos os fins. 

24.2. As disposições referidas no item anterior deverão ser observadas de forma complementar e integrada, 

prevalecendo, em caso de divergência, as regras específicas de cada fase da contratação, conforme a legislação 

aplicável. 

25 ─ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços – SRP, a indicação da dotação orçamentária será exigida 

somente no momento da formalização da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, conforme a 

legislação aplicável. 

25.2. As despesas decorrentes das contratações futuras correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 

das Secretarias demandantes, consignadas nos respectivos orçamentos vigentes à época da contratação. 

25.3. Nos exercícios financeiros subsequentes, as despesas correrão à conta das dotações próprias 

consignadas nos respectivos orçamentos, em conformidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

26 ─ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data anteriormente designada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário previamente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário por 

parte do Agente de Contratação/Pregoeiro, devidamente registrada no sistema eletrônico. 

26.2. As licitantes poderão participar da sessão pública por meio da rede mundial de computadores (internet), 

mediante a utilização de chave de acesso e senha pessoais, vinculadas ao sistema eletrônico adotado, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade a guarda e o sigilo dessas credenciais. 

26.3. As normas disciplinadoras da presente licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

competitividade entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, a isonomia, a 

finalidade da contratação e a segurança jurídica do procedimento. 

26.4. As licitantes assumem todos os custos inerentes à elaboração e apresentação de suas propostas, não 

sendo a Administração, em nenhuma hipótese, responsável por tais custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, considerando-se apenas os dias úteis de expediente na Administração Pública. 

26.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento da licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da razoabilidade, da isonomia e do 

interesse público. 

26.7. Os documentos que integram este edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer informação neles contida será considerada válida para todos os fins, ainda que não esteja 

expressamente repetida em todos os instrumentos. 

26.8. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

procedimento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da 

documentação de habilitação, ressalvadas as hipóteses legais. 

26.9. As garantias de participação e de execução, quando exigidas, bem como seus respectivos reforços, 

deverão observar as disposições deste edital e da legislação aplicável, sendo recusadas aquelas que 

contenham cláusulas incompatíveis com tais normas. 

26.10. Nas diversas etapas do certame licitatório, caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio: 

I – receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, 

podendo requisitar subsídios técnicos aos responsáveis pela sua elaboração; 

II – iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

III – verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital; 

IV – coordenar a sessão pública e a etapa de envio de lances e propostas; 

V – verificar e julgar as condições de habilitação das licitantes; 
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VI – conduzir a fase competitiva dos lances; 

VII – sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas ou dos documentos de habilitação, 

atribuindo-lhes validade jurídica, podendo, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

VIII – indicar a licitante vencedora do certame; 

IX – receber recursos, analisar sua admissibilidade e, não havendo reconsideração, encaminhá-los à autoridade 

competente; 

X – negociar diretamente com a licitante classificada em primeiro lugar, visando à obtenção de proposta mais 

vantajosa; 

XI – encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, à autoridade competente para fins de 

adjudicação, homologação e contratação. 

26.11. O edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e acesso nos seguintes endereços eletrônicos: 

• https://licitacarutaperama.com.br 

• https://pncp.gov.br/app/editais (Plataforma eletrônica de realização do certame e Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP) 

26.12. Informações adicionais poderão ser obtidas: 

• por meio da plataforma eletrônica indicada neste edital; 

• pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

• junto ao setor de licitações do Município de Carutapera/MA, em endereço institucional oficial. 

26.13. Em caso de divergência entre as disposições deste edital e aquelas constantes de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá o disposto neste instrumento convocatório. 

26.14. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante, independentemente de transcrição: 

•       Anexo I - Termo de Referência e seus Apêndices; 

•         Anexo II - Planilha de Preços; 

•       Anexo III – Modelo da Proposta de Preços; 

•        Anexo IV - Modelos de Declarações; 

•        Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

•        Anexo VI - Minuta do Contrato; 

 

 

Carutapera/MA, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

Robert Anderson dos Remédios Amorim 

Secretário Municipal de Saúde 
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      ANEXO I ─ TERMO DE REFERÊNCIA  

Termo de Referência - Documento integrante do Edital 

 

Nesse contexto, o presente instrumento reúne todos os elementos necessários à adequada instrução do 

processo licitatório, incluindo a justificativa da demanda, a descrição da solução, os quantitativos estimados, 

os requisitos técnicos, os prazos de execução, o modelo de gestão e fiscalização contratual, os critérios de 

medição e pagamento, a forma de seleção do fornecedor, a estimativa de custos e a correspondente adequação 

orçamentária. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente documento tem por finalidade definir e especificar os requisitos, objetivos e características 

necessárias para o Registro de Preços para futura e eventual para aquisição de equipamentos, instrumentais 

e materiais odontológicos, com o objetivo de atender às demandas da rede municipal de saúde, especialmente 

no âmbito da atenção básica, garantindo a adequada prestação dos serviços odontológicos à população de 

Carutapera/MA. 

1.1.1   As estimativas de consumo por item encontram-se detalhadas no Estudo Técnico Preliminar e nos 

Anexos I-A deste Termo de Referência. 

1.2   Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. As especificações técnicas 

de cada item permitem definição objetiva com base em padrões usuais de mercado, incluindo normas técnicas 

da ABNT e registros/notificações da ANVISA aplicáveis. 

1.2.1 Integram o presente Termo de Referência, como partes indissociáveis, os seguintes Anexos: 

• Anexo I — A — Planilha de estimativa de quantitativos e preços de referência; 

• Anexo I — Especificações técnicas detalhadas dos itens do Grupo I (Equipamentos Odontológicos); 

• Anexo II — Especificações técnicas detalhadas dos itens do Grupo II (Instrumentais Odontológicos); 

• Anexo III — Especificações técnicas detalhadas dos itens do Grupo III (Materiais Odontológicos de 

Consumo). 

1.3   O objeto da contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei nº 

14.133/2021 e do Decreto Federal nº 10.818/2021. 

1.4   A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada na forma da legislação vigente. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares – ETP, que integra o presente Termo de Referência como apêndice. 

3.2   A solução contratual consiste na aquisição, mediante Pregão Eletrônico com formação de Ata de Registro 

de Preços, de equipamentos, instrumentais e materiais odontológicos organizados nos Grupos I, II e III, 

conforme especificações técnicas detalhadas nos Anexos I, II e III deste Termo de Referência. A estruturação 
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por grupos permite a participação de fornecedores especializados em cada categoria, ampliando a 

competitividade do certame e a qualidade dos produtos a serem fornecidos. 

3.3   O escopo do fornecimento abrangerá todos os itens descritos na tabela da Seção 1 e nos Anexos I, II e 

III, incluindo: (a) equipamentos odontológicos de uso clínico, sujeitos à instalação e manutenção pelo 

fornecedor; (b) instrumentais odontológicos reutilizáveis, confeccionados em materiais de padrão clínico; e (c) 

insumos odontológicos descartáveis e materiais de consumo utilizados nos atendimentos. Os produtos 

deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e com identificação completa, conforme 

especificações do Termo de Referência. 

3.4   Considerando o ciclo de vida do objeto, foram considerados os aspectos relacionados à aquisição, ao 

controle de qualidade no recebimento, à utilização nas unidades de saúde, ao descarte adequado de resíduos 

de saúde e embalagens, e à logística reversa de equipamentos ao final de sua vida útil, priorizando a 

durabilidade, a segurança e o uso racional dos recursos públicos. 

3.5   Os bens deverão atender às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e nos seus 

Anexos, observando critérios de qualidade, resistência, segurança clínica e compatibilidade com as atividades 

assistenciais de saúde bucal a que se destinam, incluindo conformidade com as normas da ABNT e 

registros/notificações da ANVISA, quando aplicáveis. 

3.6   Sempre que possível, deverão ser observados critérios de sustentabilidade, incluindo a preferência por 

produtos duráveis, com embalagens recicláveis ou que causem menor impacto ambiental, em conformidade 

com o art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

3.7   Os equipamentos odontológicos (Grupo I) deverão possuir garantia mínima do fabricante conforme 

especificações de cada item, incluindo assistência técnica autorizada para manutenção corretiva durante o 

período de garantia, sem ônus para a Administração. Os instrumentais (Grupo II) deverão possuir garantia 

mínima prevista no Código de Defesa do Consumidor, contada a partir do recebimento definitivo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1   Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1   Os equipamentos odontológicos deverão, sempre que disponível no mercado, apresentar certificação 

de eficiência energética (PROCEL ou equivalente) ou consumo de energia compatível com as especificações 

técnicas dos itens; 

4.1.2   As embalagens dos materiais de consumo deverão, preferencialmente, ser fabricadas com materiais 

recicláveis, biodegradáveis ou com menor impacto ambiental, sendo vedada a utilização de substâncias que 

causem danos à saúde humana ou ao meio ambiente; e 

4.1.3   O fornecedor deverá fornecer orientações sobre o descarte adequado dos produtos ao final de sua 

vida útil, especialmente para os resíduos enquadrados como Resíduos de Serviços de Saúde – RSS (Grupo E 

— perfurocortantes), nos termos da Resolução CONAMA nº 358/2005 e RDC ANVISA nº 222/2018. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2   Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas ou modelos específicos, devendo os 

produtos atender às especificações técnicas definidas neste Termo de Referência e nos Anexos I, II e III, sendo 

aceitos itens equivalentes ou de qualidade superior, desde que comprovada a equivalência técnica pelo 

licitante. 

Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3   Não serão aceitos produtos que não atendam às especificações técnicas mínimas estabelecidas neste 

Termo de Referência, bem como aqueles de qualidade inferior, recondicionados, com registro ANVISA vencido, 
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fora do prazo de validade (materiais de consumo) ou que comprometam a segurança e o desempenho das 

atividades clínicas a que se destinam. 

Da exigência de amostra 

4.4   Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 

lugar poderá ser solicitado a apresentar amostras dos itens indicados no subitem 4.5, cuja data, local e horário 

de realização serão divulgados por mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados. 

4.5   Poderão ser exigidas amostras dos seguintes itens, a critério da Administração: itens do Grupo I 

(equipamentos odontológicos), nos casos em que as especificações técnicas do edital assim determinarem; 

itens do Grupo II (instrumentais), para verificação de acabamento, material e adequação clínica; e itens do 

Grupo III (materiais de consumo), para verificação de conformidade com as especificações e com os registros 

ANVISA informados na proposta. 

4.6   As amostras poderão ser entregues no endereço da Secretaria Municipal de Saúde de Carutapera – MA, 

a ser indicado no edital, no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sendo a empresa 

responsável pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.7   É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

4.8   No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9   Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: conformidade com as 

especificações técnicas dos Anexos I, II e III; apresentação de registro/notificação ANVISA vigente, quando 

aplicável; integridade das embalagens e ausência de danos físicos; e funcionamento adequado para 

equipamentos que exijam demonstração operacional. 

4.10   Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.11   Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

4.12   Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.13   Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

4.14   Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao perfeito 

manuseio dos equipamentos, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15   Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.16   Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.17   Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

10-A. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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10-A.1 A equipe de planejamento recomenda a dispensa da exigência de garantia contratual prevista nos 

arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas seguintes razões: 

a) O objeto da contratação consiste no fornecimento de bens móveis (equipamentos, instrumentais e materiais 

odontológicos), com entrega parcelada e pagamento condicionado ao recebimento definitivo de cada parcela, 

o que já constitui mecanismo suficiente de proteção ao interesse da Administração; 

b) A adoção do Sistema de Registro de Preços implica que cada pedido de fornecimento somente gerará 

obrigação de pagamento após a efetiva entrega e ateste pelo fiscal do contrato, não havendo exposição 

financeira antecipada da Administração; 

c) A exigência de garantia poderia restringir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

em conflito com o tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e com o parcelamento 

do objeto adotado neste processo; 

d) O valor unitário de cada pedido parcelado é compatível com o porte típico dos fornecedores do segmento 

odontológico, não justificando o ônus adicional da garantia contratual. 

10-A.2 Com base no exposto, a equipe de planejamento conclui que a dispensa da garantia é tecnicamente 

justificada e não compromete a segurança da contratação, sendo adequada às características do objeto e ao 

modelo de execução adotado. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte 

4.18   Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.18.1   Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

4.18.2   Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

4.18.3   Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 

aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 

decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto nº 8.538, de 2015. 

Margem de Preferência 

4.19   Não se aplica margem de preferência à presente contratação, por não haver enquadramento específico 

nas hipóteses previstas na legislação vigente. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1   Condições de execução 

5.1.1   A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde de Carutapera – MA, mediante emissão de ordem de fornecimento/autorização de entrega, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.1.2   Os bens deverão ser fornecidos em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste 

Termo de Referência e nos Anexos I, II e III, com observância dos registros/notificações ANVISA vigentes para 

os itens que os exigirem. 

5.2   Prazos de entrega 

5.2.1   O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem 

de fornecimento, podendo ser estendido para até 30 (trinta) dias úteis para equipamentos odontológicos 

(Grupo I) que exijam importação ou fabricação sob encomenda, desde que comprovado e aceito pela 

Administração. 
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5.3   Local de entrega 

5.3.1   Os bens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Carutapera 

– MA, em horário comercial, com apresentação de nota fiscal e documentação pertinente. O transporte, a carga 

e a descarga dos materiais são de inteira responsabilidade da contratada, sem ônus adicional para a 

Administração. 

5.3.2   Para os equipamentos do Grupo I que exijam instalação, a contratada deverá providenciar a montagem 

e o teste de funcionamento no local indicado pela Secretaria, como condição para o recebimento definitivo. 

5.4   Condições de recebimento 

5.4.1   O recebimento do objeto dar-se-á em duas etapas: 

I — Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação da conformidade com as especificações, 

mediante assinatura do servidor responsável; 

II — Recebimento definitivo, após conferência técnica, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, mediante atesto 

do fiscal do contrato, verificadas a qualidade, a quantidade, a integridade das embalagens e a conformidade 

com as especificações do Termo de Referência. 

5.4.2   Caso sejam identificadas irregularidades, a contratada deverá proceder à substituição no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional para a Administração. 

5.5   Garantia dos produtos 

5.5.1   Os produtos do Grupo I (equipamentos odontológicos) deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação, contada a partir do recebimento definitivo, salvo especificação diversa no 

Anexo I. Os produtos do Grupo II (instrumentais) e do Grupo III (materiais de consumo) deverão observar os 

prazos mínimos previstos no Código de Defesa do Consumidor. 

5.6   Obrigações da contratada 

A contratada deverá: cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos; fornecer bens de acordo com as 

especificações técnicas e os registros ANVISA informados na proposta; substituir, às suas expensas, quaisquer 

itens que apresentem defeitos, divergências ou desconformidade com as especificações; manter comunicação 

eficiente com a Administração durante toda a execução contratual; e responsabilizar-se pelo transporte, carga 

e descarga, incluindo a instalação de equipamentos quando aplicável, sem ônus para a Administração. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1   O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2   Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3   As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4   O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização Técnica 

6.6   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 
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6.7   O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8   O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

6.9   Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10   O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.11   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12   O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13   O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14   Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15   Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.15.1   Verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações técnicas do Termo de 

Referência e os registros ANVISA informados na proposta; 

6.15.2   Controle dos prazos de entrega e registro de eventuais atrasos ou irregularidades no histórico de 

gerenciamento do contrato; e 

6.15.3   Verificação do prazo de validade dos materiais de consumo (Grupo III) no ato do recebimento, 

recusando itens com validade inferior ao mínimo exigido. 

6.16   A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

Gestor do Contrato 

6.17   Cabe ao gestor do contrato: 

6.17.1   Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.17.2   Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.17.3   Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17.4   Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.17.5   Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.17.6   Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.17.7   Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2   Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1   Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3   Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

7.2.4   Multa: 

7.2.4.1   Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

7.2.4.2   Moratória de 0,07% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

2%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1   O atraso superior a 25 dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza 

a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.4.3   Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h", de 10% a 20% do valor da 

contratação; 

7.2.4.4   Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c", de 10% a 20% do valor 

da contratação; 

7.2.4.5   Compensatória, para a infração descrita na alínea "b", de 5% a 15% do valor da contratação; 

7.2.4.6   Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita na alínea "d", de 2% a 

10% do valor da contratação; 

7.2.4.7   Compensatória, para a infração descrita na alínea "a", de 1% a 5% do valor da contratação. 
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7.3   A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4   Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

7.5   Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

7.6   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7   A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.8.1   Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2   Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

7.9   Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1   a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2   as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3   as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4   os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5   a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.10   Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. 

7.11   A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. 

7.12   O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no CEIS e no CNEP. 

7.12.1   As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13   As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14   Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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Recebimento 

8.1   Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

8.2   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3   O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4   Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 

(cinco) dias úteis. 

8.5   O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.6   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7   O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9   As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do 

bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1   o prazo de validade; 

8.12.2   a data da emissão; 

8.12.3   os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4   o período respectivo de execução do contrato; 

8.12.5   o valor a pagar; e 

8.12.6   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

Contratante. 
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8.14   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15   A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 8.15.1 verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas; 8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação 

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.17   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18   Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20   O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21   No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22   O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

8.23   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.24   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26   O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

8.27   Não será admitida antecipação de pagamento. 

Cessão de Crédito 

8.28   As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.28.1   A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

8.28.2   Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
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cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 

o Poder Público. 

8.28.3   O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos. 

8.28.4   A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

8.29   O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI 

nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

8.30   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

8.31   Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.32   Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.33   No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.34   Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.35   Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

8.36   Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.37   O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento 

9.1   O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.2 Forma de fornecimento 

9.3   O fornecimento do objeto será parcelado, conforme a necessidade da Administração, mediante emissão 

de ordem de fornecimento, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.4   Em se tratando de contratação para registro de preços, o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos será: 

9.4.1   Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital e/ou tabela constante 

neste Termo de Referência. 

Habilitação jurídica 

9.5   Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

9.6   pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 
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9.7   empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

9.8   Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

9.9   sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.10   sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.11   sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12   filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

9.13   sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

9.14  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.15 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.16   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.17   Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014; 

9.18   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.19   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

9.20   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.21   Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.22   Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.23   O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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9.24   certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade 

simples; 

9.25   certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.26   balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das 

seguintes fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

9.27   Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

9.28   Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob 

pena de inabilitação. 

9.29   Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.30   Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.31   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.32   O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.33 Qualificação Técnica 

9.34   Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.34.1   Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

9.34.1.2   conformidade dos produtos fornecidos com os registros ou notificações ANVISA vigentes à época 

do fornecimento, para os itens que os exigirem; e 

9.34.1.3   cumprimento dos prazos de entrega e das especificações técnicas contratadas. 

9.34.2   Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 

9.34.3   Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.34.4   O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9.35 Disposições gerais sobre habilitação 

9.36   Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 
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9.37   Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

9.38   Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.39   Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.40   Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1   O valor estimado da contratação foi apurado com base em pesquisa de preços realizada pela Divisão 

de Compras e Pesquisa de Mercado do Município de Carutapera – MA, em conformidade com o art. 23 da Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, cujos documentos e memórias de cálculo encontram-se 

registrados nos autos do processo. 

10.2   Os preços unitários referenciais encontram-se detalhados em planilha de estimativa de preços constante 

dos autos do processo. 

10.3   O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso, sendo tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas, nos termos do art. 24, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

10.4   Os preços registrados poderão ser alterados nas seguintes hipóteses: 

10.4.1   Força maior, caso fortuito ou fato do príncipe — art. 124, II, "d", Lei 14.133/2021; 

10.4.2   Criação, alteração ou extinção de tributos com impacto nos preços; 

10.4.3   Reajuste anual conforme índice previsto no edital (IPCA); 

10.4.4   Revisão/reequilíbrio a pedido do interessado, conforme critérios legais 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral. 

11.2 Informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentária, no 

âmbito da Administração Pública Municipal. Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a 

realização do procedimento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva 

Ata de Registro de Preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária 

com saldo suficiente para custeio da despesa. 

11.3 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 

decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento vigente à época das referidas contratações. 

11.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não previstas neste Termo de Referência serão resolvidos de acordo com 

a legislação vigente aplicável à matéria, incluindo a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n. 

13.709/2018 - LGPD). 

12.2 A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 

Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - LGPD, bem como com as determinações de órgãos reguladores 

e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

12.3 As informações constantes neste Termo de Referência não possuem classificação de sigilo, exceto quanto 

ao custo estimado da contratação, quando a Administração optar por sua manutenção sob caráter sigiloso até 

o julgamento das propostas, nos termos do art. 24, §1º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 

12.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, observando-se a legislação aplicável, em especial 

a Lei nº 14.133/2021, o decreto municipal vigente que regulamenta as contratações públicas e demais normas 

pertinentes à matéria. 

12.5 O presente Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação, juntamente com seus 

anexos, Estudos Técnicos Preliminares, planilhas de estimativas, documentos de pesquisa de preços, pareceres 

técnicos e jurídicos e demais peças que compõem a instrução processual 
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        ANEXO II – PLANILHA DE PREÇOS (VALORES ESTIMADOS / MÁXIMOS) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026 

1. OBJETO 

A presente planilha contém os valores estimados da contratação, elaborados com base em pesquisa de preços 

realizada pela Administração, constituindo referência para o julgamento das propostas, nos termos do art. 23 

da Lei nº 14.133/2021. 

2. PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS MÁXIMOS 

LOTE 1 - EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS  

Item Descrição Unidade Quant. 
 

01 APARELHO DE RAIO-X  COLUNA MOVEL  Unidade 8  

02 AUTOCLAVE 12L Unidade 8  

03 AVENTAL DE CHUMBO COM PROTETOR DE TIREOIDE  Unidade 8  

04 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA Unidade 8  

05 CADEIRA ODONTOLÓGICA PORTÁTIL Unidade 3  

06 CÂMERA ESCURA Unidade 8  

07 CANETA ALTA ROTAÇÃO Unidade 10  

08 CANETA BAIXA ROTAÇÃO Unidade 10  

09 COMPRESSOR 35 A 45 L Unidade 10  

10 DESTILADOR DE ÁGUA 4L Unidade 10  

11 FOTOPOLIMERIZADOR Unidade 10  

12 GAVETEIRO ODONTOLÓGICO Unidade 10  

13 LOCALIZADOR APICAL Unidade 5  

14 MOCHO ODONTOLÓGICO Unidade 20  

15 MOTOR ENDODÔNTICO COM LOCALIZADOR APICAL Unidade 5  

16 SELADORA Unidade 10  

17 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO COM JATO DE BICARBONATO Unidade 10  

Valor Total Estimado em R$  
     

LOTE 2 - INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS PARA CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS   

01 ALAVANCA APEXO 301 Unidade 22  

02 ALAVANCAS SELDIN ADULTO RETAS Unidade 42  

03 ALVEOLÓTOMOS CURVOS Unidade 70  

04 BANDEJA AÇO INOX RETANGULAR 22X16X1,5 CM Unidade 22  

05 BANDEJA AÇO INOX RETANGULAR 22X9X1,5 CM Unidade 35  

06 CABO DE BISTURI Nº3 Unidade 15  

07 CABOS PARA ESPELHO CLÍNICO Unidade 140  

08 CAIXA AÇO INOX LISA COM TAMPA 18X8X3 CM Unidade 15  

09 CAIXA AÇO INOX LISA COM TAMPA 24X13X5 CM Unidade 15  

10 CAIXA AÇO INOX LISA COM TAMPA 30X15X7,5 CM Unidade 15  

11 CINZEL CIRÚRGICO FINO Unidade 22  

12 CUBETA AÇO INOX REDONDA PEQUENA Unidade 15  

13 CURETA DE GRACEY Nº 11-12 Unidade 22  

14 CURETA DE GRACEY Nº 5-6 Unidade 22  

15 CURETA DE GRACEY Nº 7-8 Unidade 22  

16 CURETAS DE LUCCAS Nº 85 Unidade 70  

17 ESPELHOS BUCAIS PLANOS (nº5) Unidade 280  

18 EXPLORADORES CLÍNICOS Unidade 70  

19 FOICE GOLDMAN FOX 1 Unidade 22  

20 FOICE MCCALL 1-10 Unidade 22  

21 FÓRCEPS ADULTO Nº 150 Unidade 45  

22 FÓRCEPS ADULTO Nº 151 Unidade 45  

23 FÓRCEPS ADULTO Nº 16 Unidade 30  

24 FÓRCEPS ADULTO Nº 17 Unidade 30  

25 FÓRCEPS ADULTO Nº 18L Unidade 30  

26 FÓRCEPS ADULTO Nº 18R Unidade 30  

27 FÓRCEPS ADULTO Nº 65 Unidade 30  

28 FÓRCEPS ADULTO Nº 69 Unidade 40  
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29 FÓRCEPS INFANTIL Nº 150 Unidade 28  

30 FÓRCEPS INFANTIL Nº 151 Unidade 28  

31 FÓRCEPS INFANTIL Nº 16 Unidade 28  

32 FÓRCEPS INFANTIL Nº 17 Unidade 28  

33 FÓRCEPS INFANTIL Nº 18L Unidade 28  

34 FÓRCEPS INFANTIL Nº 18R Unidade 28  

35 JOGO DE ALAVANCAS APICAIS ADULTO (301, 302 E 303) Jogo 12  

36 JOGO DE ALAVANCAS SELDIN ADULTO CURVAS (1R E 1L) Par 30  

37 LIMA PARA OSSO SELDIN PONTA DUPLA Nº 12 Unidade 30  

38 MARTELO CIRÚRGICO ODONTOLÓGICO Unidade 22  

39 PINÇAS CLÍNICAS Unidade 70  

40 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16 CM Unidade 70  

41 SERINGA CARPULE COM REFLUXO Unidade 70  

42 SINDESMÓTOMO Unidade 70  

43 TESOURA PONTA FINA RETA  Unidade 70  

Valor Total Estimado em R$  
     

LOTE 3 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DE CONSUMO  

01 AGULHAS ULTRADENT (AMARELA, ROXA)  Unidade 150  

02 ALICATE PERFURADOR AINSWORTH  Unidade 45  

03 ARCO DE OSTBY  Unidade 45  

04 BARREIRA GENGIVAL  Unidade 150  

05 BROCA ALTA ROTACAO DIAMANTADA 3080  Unidade 150  

06 BROCA ALTA ROTACAO DIAMANTADA 3081  Unidade 150  

07 BROCA ALTA ROTACAO DIAMANTADA 3082  Unidade 150  

08 BROCA ALTA ROTACAO DIAMANTADA ESFERICA 1012H  Unidade 150  

09 BROCA ALTA ROTACAO DIAMANTADA ESFERICA 1014H   Unidade 150  

10 BROCA ALTA ROTACAO DIAMANTADA ESFERICA 1016H  Unidade 150  

11 BROCA ENDO Z  Unidade 75  

12 BROCA LENTULO CA MAILLEFER. CAIXA COM 04 UNIDADES Caixa 75  

13 BROCA LARGO (EMBALAGEM COM 6 UNIDADES N. 1, 2, 3, 4, 5 e 6, TAMANHO 28MM) Caixa 45  

14 BROCAS GATES-GLIDDEN  Unidade 45  

15 CALCADORES DE PAIVA  Unidade 45  

16 CANULAS DE ASPIRAÇÃO  Unidade 75  

17 CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO RADIOPACO FOTOPOLIMERIZAVEL   Unidade 150  

18 CIMENTO ENDODONTICO AHPLUS  Unidade 150  

19 CIMENTO ENDODONTICO SEALER  Unidade 150  

20 CIMENTO RESIONOSO  Unidade 150  

21 CLOREXIDINA 2%  Unidade 150  

22 COLTOSOL  Unidade 150  

23 COMPACTADOR MCSPADDEN Nº 45.  CAIXA COM 4 UNIDADES Caixa 75  

24 COMPACTADOR MCSPADDEN Nº 50.  CAIXA COM 4 UNIDADES Caixa 75  

25 COMPACTADOR MCSPADDEN Nº 60.  CAIXA COM 4 UNIDADES Caixa 75  

26 COMPACTADOR MCSPADDEN Nº40.  CAIXA COM 4 UNIDADES Caixa 75  

27 Condensador - Uso Odontológico. Material: Aço Inoxidável, Aplicação: Endodontia Unidade 45  

28 CONES DE GUTA-PERCHA ACESSÓRIOS 28MM FF Caixa 75  

29 CONES DE GUTA-PERCHA ACESSÓRIOS 28MM FM EL Caixa 75  

30 CONES DE GUTA-PERCHA PRICIPAL 1º SÉRIE  Caixa 75  

31 CONES DE GUTA-PERCHA PRICIPAL 2º SÉRIE  Caixa 75  

32 CONES DE PAPEL ABSORVENTE 1º SÉRIE  Unidade 75  

33 CONES DE PAPEL ABSORVENTE 2º SÉRIE  Unidade 75  

34 CONES ESPECIFICOS PARA SISTEMA PROTAPER NEXT  Unidade 75  

35 EDTA TRISSODICO LÍQUIDO 17%  Unidade 150  

36 ESPAÇADOR DIGITAL 21MM 15-35  Unidade 75  

37 FORMOCRESOL  Unidade 150  

38 GAS REFIGERANTE (TESTE SENSIBILIDADE)  Unidade 75  

39 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 00  Unidade 45  

40 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 12A   Unidade 45  

41 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 14A  Unidade 45  

42 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 200  Unidade 45  

43 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 201  Unidade 45  

44 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 205  Unidade 45  

45 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 206  Unidade 45  

46 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 208  Unidade 45  

47 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 209  Unidade 45  
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48 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 211  Unidade 45  

49 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 212  Unidade 45  

50 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 26  Unidade 45  

51 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 8A  Unidade 45  

52 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO W8A  Unidade 45  

53 HIDROXIDO DE CALCIO PA  Unidade 150  

54 SOLUÇAO DE MILTON - HIPOCLORITO DE SODIO A 1% - FRASCO C/1L Unidade 150  

55 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%  Unidade 150  

56 LAMPARINA ODONTOLÓGICA COMUM Unidade 22  

57 LENÇOL DE BORRACHA ODONTOLÓGICO Unidade 450  

58 LIMAS ENDODONTICAS ROTATORIAS BASSI S2 VERMELHO  Unidade 7  

59 LIMAS ENDODONTICAS ROTATORIAS PROTAPER NEXT:  X1, X2, X3, X4 E X5. Unidade 75  

60 LIMAS M #50.03 25 mm  Unidade 75  

61 LIMAS M #60.03 25 mm  Unidade 75  

62 LIMAS M #70.03 25 mm  Unidade 75  

63 LIMAS M 15.08 19 mm  Unidade 75  

64 LIMAS M 15.10 17 mm  Unidade 75  

65 Limas M Kit 15.03 a 40.03 25 mm  Unidade 75  

66 LIMAS M Kit 15.05 a 40.05 25 mm  Unidade 75  

67 LIMAS TIPO FLEXOFILE # 15-40 31mm  Unidade 75  

68 LIMAS TIPO HEDSTROEM #15-40 25 mm  Unidade 75  

69 LIMAS TIPO K ( Kerr) # 08 21 mm  Unidade 75  

70 LIMAS TIPO K ( Kerr) # 10 21 mm  Unidade 75  

71 LIMAS TIPO K ( Kerr) # 10 25 mm  Unidade 75  

72 LIMAS TIPO K ( Kerr) # 15 21 mm  Unidade 75  

73 LIMAS TIPO K ( Kerr) # 15 25 mm  Unidade 75  

74 LIMAS TIPO K ( Kerr) # 45-80 25 mm  Unidade 75  

75 LIMAS TIPO K (Kerr) # 06 21 mm  Unidade 75  

76 LUPA DE 2,5% DE AUMENTO COM FOTOFORO  Unidade 15  

77 
LIMA PLÁSTICA ROTATÓRIA PARA ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO IRRIGADORA, #25/04, 25MM. 
ESTÉRIL. EMBALAGEM COM 30 UNIDADES 

Caixa 75  

78 OTOSPORIM  Unidade 150  

79 PINCA PORTA GRAMPO  Unidade 45  

80 PLACA PETRI  Unidade 45  

81 PONTA DE ULTRASSOM  Unidade 75  

82 POSICIONADOR RADIOGRAFICO ENDODONTICO  Unidade 22  

83 RÉGUA ENDODONTICA  Unidade 15  

84 REGUA PLASTICA FLEXIVEL  Unidade 30  

85 SERINGA DESCARTAVEIS 1ML  Unidade 150  

86 SERINGA DESCARTAVEIS 5ML  Unidade 150  

87 SERINGA ENDODONTICA PARA CALEN  Unidade 75  

88 SERINGA PARA IRRIGACAO 10ml  Unidade 150  

89 SUGADOR DESCARTAVEL PARA ENDODONTIA  Unidade 450  

90 TAMBOREL PARA INSTRUMENTOS ENDODONTICOS  Unidade 22  

 
3. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

Valor Total Estimado da Contratação: Sigiloso 

4. DISPOSIÇÕES IMPORTANTES 

4.1. Os valores constantes desta planilha representam preços máximos aceitáveis, servindo como parâmetro 

para análise da exequibilidade e julgamento das propostas. 

4.2. Os licitantes deverão apresentar suas propostas em conformidade com esta planilha, sendo vedada a 

apresentação de valores superiores aos aqui estimados, salvo justificativa devidamente aceita pela 

Administração. 

4.3. As especificações completas dos itens encontram-se detalhadas no Termo de Referência, o qual 

prevalecerá em caso de divergência. 

4.4. Os preços incluem todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto. 
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      ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

DADOS DO PROPONENTE 

Razão Social: __________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________ 

Cidade/UF: ____________________________________________ 

Inscrição Estadual: ______________________________________ 

E-mail: ________________________________________________ 

Telefone: _____________________________________________ 

Contato: ______________________________________________ 

Validade da Proposta: ____ (mínimo de 60 dias) 

Prazo de Entrega/Execução: ______________________________ 

Condições de Pagamento: ________________________________ 

1. PROPOSTA DE PREÇOS 

Item Código Unidade 
Especificação dos 

Produtos 
Quantidade Marca 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 _____ _____ 
Conforme Termo de 

Referência 
_____ _____ _____ _____ 

02 _____ _____ 
Conforme Termo de 

Referência 
_____ _____ _____ _____ 

(A licitante deverá preencher integralmente todos os campos, observando rigorosamente as especificações 

constantes do Termo de Referência) 

2. DECLARAÇÕES INTEGRANTES DA PROPOSTA 

Declaramos, para todos os fins legais, que: 

I – O preço ofertado contempla todos os custos diretos e indiretos necessários à plena execução do objeto, 

incluindo, mas não se limitando a: encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tributos, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros custos incidentes; 

II – A proposta foi elaborada em conformidade com as exigências do edital e seus anexos, especialmente o 

Termo de Referência; 

III – Temos pleno conhecimento das condições de execução do objeto e concordamos integralmente com todas 

as disposições do instrumento convocatório; 

IV – A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas, conforme disposto no § 1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021; 

V – Comprometemo-nos a manter a validade da proposta pelo prazo indicado, contado da data de sua 

apresentação. 

3. ASSINATURA 

  

Local e Data: __________________________________________ 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: ___________________________________________ 

CPF: ____________________________________________ 
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     ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

Pregão Eletrônico: Edital nº ___/2026 

Processo Administrativo nº ___/2026 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, com sede à ________________________________________, por intermédio de 

seu representante legal ou procurador, o(a) Senhor(a) ________________________________________, 

portador(a) do RG nº ________________________ e CPF nº ________________________, residente e 

domiciliado(a) à ________________________________________, nos autos do procedimento licitatório em 

epígrafe, DECLARA, para todos os fins de direito: 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

Considerando o disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA que atende 

plenamente aos requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame, responsabilizando-

se integralmente pela veracidade e autenticidade das informações prestadas, na forma da legislação vigente. 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA, sob pena de 

desclassificação, que a proposta econômica apresentada contempla a integralidade dos custos necessários à 

execução do objeto, incluindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 

obrigações legais aplicáveis, observando a Constituição Federal, a legislação trabalhista, as normas infralegais, 

as convenções coletivas de trabalho e os termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA que cumpre 

integralmente as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, conforme previsto na legislação vigente e demais normas específicas aplicáveis. 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DE PARTICIPAÇÃO 

Considerando o disposto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nas disposições constantes da Seção III 

do edital, DECLARA que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento ou restrição 

à participação no presente procedimento licitatório. 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas, 

comprometendo-se, ainda, a comunicar imediatamente qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação que venha a alterar a sua situação quanto à capacidade jurídica, qualificação 

técnica, regularidade fiscal ou idoneidade econômico-financeira. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

Em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e para fins do inciso VI do art. 

68 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da legislação vigente. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO E NEPOTISMO 
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Considerando o disposto no inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA que a empresa 

não possui, em seu quadro societário ou funcional, agente público pertencente à entidade contratante, nem 

mantém relação de parentesco, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade até o terceiro 

grau, com servidor da entidade contratante ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, ou que 

atue na área responsável pela presente demanda ou contratação. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Considerando o disposto no inciso VI do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA que possui pleno 

conhecimento das condições contidas no edital e em seus anexos, bem como que recebeu todas as informações 

e documentos necessários à elaboração da proposta comercial, concordando integralmente com os termos 

estabelecidos no certame e comprometendo-se a cumpri-los, estando ciente e de acordo com todas as 

condições da licitação. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

 

 

(Local e data) 

 

 

 

 

 

Representante legal da licitante 
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     MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU EQUIPARADA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

EQUIPARADA 

Pregão Eletrônico: Edital nº ___/2026 

Processo Administrativo nº ___/2026 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________________, 

com sede à ________________________________________, por intermédio de seu representante legal ou 

procurador, o(a) Senhor(a) ________________________________________, portador(a) do RG nº 

________________________ e CPF nº ________________________, residente e domiciliado(a) à 

________________________________________, nos autos do procedimento licitatório em epígrafe, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que: 

 

Para fins de habilitação na presente licitação, na data de apresentação da proposta, a proponente se enquadra 

como: 

 

(    ) Microempresa – ME, nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(    ) Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(    ) Microempreendedor Individual – MEI, nos termos da legislação aplicável. 

 

Declara, ainda, que não se enquadra em nenhuma das hipóteses impeditivas previstas nos §§ 4º e seguintes 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como possui pleno conhecimento de tais disposições 

legais. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

 

 

(Local e data) 

 

 

 

 

 

Representante legal da licitante 
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      MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP DE LIMITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP DE LIMITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

 

Pregão Eletrônico: Edital nº ___/2026 

Processo Administrativo nº ___/2026 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________________, 

com sede à ________________________________________, por intermédio de seu representante legal ou 

procurador, o(a) Senhor(a) ________________________________________, portador(a) do RG nº 

________________________ e CPF nº ________________________, residente e domiciliado(a) à 

________________________________________, nos autos do procedimento licitatório em epígrafe, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

 

Para fins de participação e eventual contratação na presente licitação, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e para fins de fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123/2006, não celebrou, no ano-calendário da realização desta licitação/contratação, contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, encontrando-se, portanto, apta à 

utilização dos referidos benefícios legais. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

 

 

(Local e data) 

 

 

 

 

 

Representante legal da licitante 
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      ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Pe. Augusto Mozett, nº 400, Centro, Carutapera – MA, CEP: 65.295-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.715.002/0001-09, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de o(a) Senhor(a) 

________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 

__________________________ e CPF nº __________________________, residente e domiciliado(a) à 

________________________________________, na qualidade de representante legal do órgão gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR; e o(s) fornecedor(es) abaixo 

qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR(ES) DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital e em seus 

anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021, da legislação municipal vigente 

do Município de Carutapera/MA, bem como, subsidiariamente, às disposições da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. Detentor da Ata: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, com sede na 

________________________________________, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 

________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

__________________________ e do CPF nº __________________________, residente e domiciliado(a) na 

________________________________________. 

1.1.1. A(s) adjudicatária(s) com preços registrados passará(ão) a ser denominada(s) Detentora(s) da Ata de 

Registro de Preços após a assinatura do presente instrumento, assumindo integral responsabilidade pela 

execução do objeto, incluindo todos os riscos, encargos, custos, danos e despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução contratual, sempre que formalmente demandadas pela Administração Pública Municipal. 

I – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, ou cuja justificativa não seja 

aceita pelo Órgão Gerenciador, implicará na instauração de processo administrativo específico, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, para eventual aplicação das sanções administrativas previstas no edital e na 

legislação vigente; 

II – A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido pela 

Administração Pública Municipal autorizará a convocação das licitantes remanescentes que compõem o 

cadastro de reserva, observada rigorosamente a ordem de classificação obtida no certame; 

III – Na hipótese de a adjudicatária e as licitantes integrantes do cadastro de reserva recusarem-se a assinar a 

Ata de Registro de Preços, a Administração Pública Municipal poderá convocar as demais licitantes 

classificadas, respeitada a ordem de classificação, para a assinatura da Ata nas condições por elas ofertadas, 

desde que os valores apresentados sejam compatíveis com o orçamento estimado da contratação, inclusive 

quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

1.2. Órgão Gerenciador: Nos termos da regulamentação municipal aplicável ao Sistema de Registro de Preços, 

o órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Carutapera/MA, responsável pela 

condução, gerenciamento, controle e fiscalização da presente Ata de Registro de Preços, competindo-lhe, 

ainda, a prática de todos os atos necessários à sua execução, acompanhamento e eventual revisão. 

1.3. Órgão(s) e Entidade(s) Participante(s): Para fins do presente Registro de Preços, há órgãos ou entidades 

participantes adicionais além do órgão gerenciador, sendo a presente Ata vinculada à Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Carutapera, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.715.002/0001-09, com sede administrativa na Praça Pe. Augusto Mozett, nº 400, Centro, 
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Carutapera/MA, CEP: 65295-000, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal competente, 

devidamente investido(a) na função, nos termos da legislação vigente. 

1.3.1. O presente instrumento, formalizado entre o Órgão Gerenciador e a(s) Detentora(s) da Ata de Registro 

de Preços, tem por finalidade atender às demandas institucionais da Administração Pública Municipal de 

Carutapera/MA, observando-se as condições, especificações técnicas, quantitativos estimados e demais 

exigências estabelecidas no edital e em seus anexos. 

1.3.2. Os órgãos e entidades participantes, quando houver, bem como os respectivos quantitativos estimados 

de consumo, encontram-se devidamente discriminados no Termo de Referência, Anexo I do edital, que integra 

este instrumento para todos os fins legais e contratuais, devendo ser integralmente observado pelas partes 

envolvidas na execução do objeto. 

1.4. Cadastro de Reserva (Aderentes de Preço): A ata da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 008/2026, 

devidamente registrada no sistema eletrônico oficial utilizado para a condução do certame, contendo a relação 

dos licitantes que aceitaram cotar os bens com preços iguais aos da licitante vencedora, constitui parte 

integrante desta Ata de Registro de Preços, para todos os efeitos legais, especialmente no que se refere à 

formação de cadastro de reserva. 

1.4.1. O registro de preços ora formalizado tem por objetivo, além da contratação da licitante vencedora, a 

constituição de cadastro de reserva, destinado à eventual convocação de licitantes remanescentes, na hipótese 

de impossibilidade de atendimento das demandas pela detentora da Ata, observadas as condições 

estabelecidas neste instrumento e na legislação aplicável. 

Ou 

1.4.1. Não houve registro de licitantes que tenham aceitado cotar os bens com preços iguais aos da 

adjudicatária, inexistindo, portanto, cadastro de reserva no âmbito da presente Ata de Registro de Preços, não 

sendo aplicáveis, nesse caso, as disposições relativas à convocação de licitantes remanescentes para fins de 

contratação. 

1.4.2. Na hipótese de existência de mais de um licitante integrante do cadastro de reserva, estes serão 

ordenados de acordo com a classificação obtida durante a fase competitiva do certame, respeitando-se o 

critério de julgamento adotado no edital, bem como os valores ofertados e registrados. 

1.4.3. A habilitação das licitantes integrantes do cadastro de reserva será exigida exclusivamente no momento 

em que houver necessidade de sua contratação, não sendo obrigatória sua apresentação prévia, salvo 

disposição expressa em contrário, devendo ser observadas as seguintes hipóteses: 

I – quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidas no edital, caracterizando recusa injustificada; 

II – quando ocorrer o cancelamento do registro da detentora da Ata ou do registro de preços, em razão das 

hipóteses previstas neste instrumento ou na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição 

de equipamentos, instrumentais e materiais odontológicos, destinados ao atendimento das demandas das 

Secretarias Municipais participantes do certame, conforme indicado no Termo de Referência, Anexo I do edital, 

observadas as condições, especificações técnicas, quantitativos estimados, requisitos operacionais e demais 

exigências estabelecidas nos documentos que integram o processo administrativo. 

2.1.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos estimados por órgão participante, 

as unidades de fornecimento, os fornecedores classificados, bem como as demais condições ofertadas pelas 

licitantes vencedoras, são aquelas constantes das respectivas propostas comerciais, que passam a integrar 

esta Ata para todos os fins legais, conforme demonstrativo a seguir. 

(Inserir tabela detalhada com itens, descrição, unidade, quantitativo, valor unitário, valor total e fornecedor) 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca 
Preço Expresso em Reais (R$) 

Unitário Total 

       

       

Valor Total  

Valor total por extenso 
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2.1.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento formal de natureza vinculativa e obrigacional, 

constituindo compromisso para futura contratação dos itens nele registrados, nas condições estabelecidas no 

edital, em seus anexos, nas propostas de preços apresentadas e na ata da sessão pública do Pregão Eletrônico, 

os quais passam a integrar esta Ata de Registro de Preços independentemente de transcrição, durante todo o 

prazo de validade do registro. 

2.1.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas 

neste instrumento, não obrigando, contudo, o Município de Carutapera/MA a efetivar contratações, facultando-

se à Administração a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada, observados os princípios da legalidade, da economicidade e da busca da proposta mais vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade dos preços registrados para a 

Administração Pública Municipal, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação municipal aplicável. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá haver a renovação dos 

quantitativos originalmente registrados, até o limite do quantitativo inicial, desde que devidamente justificada 

a necessidade pelo órgão gerenciador e comprovada a manutenção das condições de vantajosidade para a 

Administração. 

3.3. Fica expressamente vedada a realização de acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de 

Registro de Preços, ressalvadas as hipóteses legalmente previstas quanto à renovação dos quantitativos nos 

termos do item anterior. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

4.1. Alteração dos Preços Registrados 

4.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos bens registrados, observadas as hipóteses 

previstas na legislação vigente, especialmente nas seguintes situações: 

I – ocorrência de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração, bem como em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da Ata nas condições originalmente pactuadas, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021; 

II – criação, alteração ou extinção de tributos, encargos legais ou disposições normativas supervenientes, com 

comprovada repercussão direta sobre os preços registrados; 

III – aplicação de cláusula de reajustamento ou repactuação, quando expressamente prevista no Termo de 

Referência ou no edital, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

4.2. Negociação dos Preços Registrados 

4.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará a detentora da Ata para negociar a redução dos valores registrados, com vistas 

à adequação às condições de mercado e à preservação da vantajosidade da contratação. 

I – Caso a detentora da Ata não aceite reduzir seus preços aos valores praticados no mercado, será liberada 

do compromisso assumido em relação ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas, desde 

que a comunicação seja formal e devidamente justificada; 

II – Ocorrendo a liberação da detentora da Ata, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores 

integrantes do cadastro de reserva, observada a ordem de classificação obtida no certame, para verificar o 

interesse em assumir o fornecimento nas condições ajustadas aos preços de mercado; 

III – Não havendo êxito nas negociações com a detentora da Ata ou com os fornecedores integrantes do 

cadastro de reserva, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento do registro de preços 

correspondente, adotando as medidas administrativas cabíveis para a realização de nova contratação, sempre 

com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
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IV – Caso haja a efetiva redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá comunicar formalmente aos 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que tenham formalizado contratações com base na 

presente Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de promover diligências 

administrativas visando à renegociação e eventual alteração contratual, observadas as disposições legais 

aplicáveis. 

4.3. DA MAJORAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO 

4.3.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços, ser-lhe-á facultado requerer ao Órgão 

Gerenciador a alteração do preço registrado, mediante apresentação de requerimento formal devidamente 

instruído, acompanhado de comprovação de fato superveniente que, em tese, inviabilize o cumprimento das 

condições inicialmente pactuadas, desde que atendidos os requisitos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e 

na regulamentação municipal aplicável: 

I – o fornecedor deverá instruir seu pedido com documentação comprobatória idônea, inclusive planilhas de 

composição de custos atualizadas, que demonstrem, de forma clara e objetiva, que o preço registrado se 

tornou inexequível diante das condições originalmente pactuadas; 

II – caso não reste comprovada a ocorrência de fato superveniente capaz de justificar a inviabilidade do preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador, permanecendo o fornecedor obrigado ao 

cumprimento integral das obrigações assumidas, sob pena de cancelamento do registro de preços, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação vigente; 

III – na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador deverá convocar os 

fornecedores integrantes do cadastro de reserva, observada a ordem de classificação obtida no certame, para 

verificar o interesse na manutenção dos preços registrados ou na assunção do fornecimento nas condições 

ajustadas; 

IV – não havendo êxito nas negociações realizadas com a detentora da Ata ou com os fornecedores integrantes 

do cadastro de reserva, o Órgão Gerenciador deverá proceder ao cancelamento do respectivo registro de 

preços ou da própria Ata, total ou parcialmente, adotando as medidas administrativas cabíveis para a 

realização de nova contratação, sempre com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

4.4. O Órgão Gerenciador deverá comunicar formalmente aos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal que tenham formalizado contratações decorrentes desta Ata acerca da efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de promover a correspondente alteração contratual, observadas 

as disposições legais aplicáveis e os princípios da economicidade e da eficiência. 

4.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá continuar atendendo regularmente às demandas do(s) 

Contratante(s) durante a tramitação dos procedimentos de revisão e negociação de preços, mantendo-se, nesse 

período, as condições inicialmente registradas, até decisão final do Órgão Gerenciador quanto ao pedido de 

alteração. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES 

5.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório 

ou da contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços; 

5.1.2. Deliberar quanto à eventual inclusão posterior de órgãos ou entidades participantes que não tenham 

manifestado interesse durante a fase de divulgação da intenção de registro de preços, desde que devidamente 

justificada; 

5.1.3. Proceder ao remanejamento dos quantitativos registrados na Ata, observadas as seguintes diretrizes: 

I – o órgão gerenciador que tenha estimado quantitativos para contratação será considerado também 

participante para fins de remanejamento; 

II – caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante redução dos quantitativos 

inicialmente informados pelo órgão ou entidade participante, desde que haja anuência prévia do órgão ou 

entidade que venha a sofrer a redução; 
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III – na hipótese de aquisição centralizada, não havendo definição prévia de quantitativos individualizados, a 

distribuição das quantidades para execução descentralizada será realizada mediante remanejamento; 

5.1.4. Gerenciar, supervisionar e acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços; 

5.1.5. Conduzir os procedimentos relativos à alteração, atualização e revisão dos preços registrados; 

5.1.6. Verificar a pertinência dos pedidos de registro de preços formulados pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, podendo indeferir aqueles que não se enquadrem na sistemática do Sistema 

de Registro de Preços; 

5.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços registrados, assegurando o 

equilíbrio econômico-financeiro; 

5.1.8. Aplicar, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as penalidades decorrentes do descumprimento 

das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços, bem como registrar as ocorrências nos cadastros 

pertinentes; 

5.1.9. Promover a divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços, contendo os preços registrados e a 

identificação dos fornecedores, mediante publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 

portal oficial do Município e na imprensa oficial, durante toda a sua vigência; 

5.1.10. Registrar todas as ocorrências relevantes no PNCP e nos sistemas eletrônicos utilizados pela 

Administração Pública Municipal; 

5.1.11. Promover o cancelamento do registro de preços ou da própria Ata, total ou parcialmente, nas hipóteses 

previstas neste instrumento. 

5.2. Compete ao Órgão Participante: 

5.2.1. Auxiliar tecnicamente, quando solicitado, o Órgão Gerenciador nas atividades de instrução processual; 

5.2.2. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de suas eventuais alterações, garantindo 

o fiel cumprimento de suas disposições; 

5.2.3. Avaliar, no momento da utilização da Ata, a vantajosidade da contratação, especialmente quanto aos 

preços registrados; 

5.2.4. Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela correta execução contratual; 

5.2.5. Aplicar penalidades decorrentes do descumprimento contratual, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, comunicando ao Órgão Gerenciador para registro; 

5.2.6. Prestar informações ao Órgão Gerenciador acerca da execução contratual, sempre que solicitado. 

5.3. São obrigações da Detentora da Ata: 

5.3.1. Manter, durante toda a vigência da Ata, a compatibilidade das condições de habilitação e qualificação 

exigidas no certame; 

5.3.2. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, às solicitações formuladas pelo Órgão Gerenciador ou 

pelos órgãos participantes; 

5.3.3. Requerer, quando necessário, a revisão dos preços registrados, nos termos da Subcláusula 4.3 deste 

instrumento; 

5.3.4. Receber os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência e nesta 

Ata de Registro de Preços. 

5.4. Uma vez formalizado o contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços, os órgãos e entidades 

participantes passarão à condição de Contratantes, e a detentora da Ata será denominada Contratada, 

aplicando-se, nesse caso, as disposições específicas constantes no Termo de Referência e no instrumento 

contratual celebrado entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A existência de preços registrados na presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração 

Pública Municipal de Carutapera/MA a firmar as contratações que deles possam decorrer, permanecendo 

facultada a realização de procedimento licitatório específico para a contratação pretendida, desde que 

devidamente justificado e demonstrada a vantagem para a Administração, assegurando-se, contudo, à 

detentora do registro de preços a preferência no fornecimento, em igualdade de condições com os demais 

interessados. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO 

7.1. Cancelamento do registro da Detentora da Ata 

7.1.1. O registro da licitante vencedora será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando: 

I – descumprir as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, sem motivo devidamente justificado 

e aceito pela Administração; 

II – deixar de retirar a nota de empenho, assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração Pública Municipal, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos valores praticados no 

mercado; 

IV – sofrer sanção administrativa prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

consistente em impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.1.1.1. Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada à detentora da Ata não ultrapasse o 

prazo de vigência da própria Ata de Registro de Preços, poderá o Órgão Gerenciador, mediante decisão 

motivada e devidamente fundamentada, deliberar pela manutenção do registro de preços, ficando, entretanto, 

vedada a realização de contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção aplicada. 

7.1.1.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será formalizado por despacho 

do Órgão Gerenciador, assegurados previamente o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação 

aplicável. 

7.2. Cancelamento dos preços registrados 

7.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, em relação a determinada 

Ata de Registro de Preços, por iniciativa do Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovado e 

justificado, nas seguintes hipóteses: 

I – por razões de interesse público, devidamente motivadas nos autos do processo administrativo; 

II – a pedido da fornecedora, em decorrência de caso fortuito, força maior ou fato superveniente devidamente 

comprovado que inviabilize o cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a fornecedora não poderá alegar 

indisponibilidade do produto ofertado como justificativa para o inadimplemento das obrigações assumidas, 

sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação vigente, no edital e neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

8.1. As quantidades estimadas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo Órgão 

Gerenciador entre os órgãos e unidades administrativas eventualmente participantes do procedimento 

licitatório, observadas as disposições da legislação aplicável ao Sistema de Registro de Preços, desde que 

preservada a finalidade pública da contratação e respeitados os limites dos quantitativos originalmente 

registrados. 

8.2. A Administração Pública Municipal realizará, periodicamente, pesquisa de mercado com a finalidade de 

verificar a manutenção da vantajosidade dos preços registrados, podendo adotar as medidas necessárias à 

revisão, renegociação ou cancelamento, quando for o caso. 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Durante a vigência da Ata, órgãos e entidades da Administração Pública que não tenham participado do 

procedimento licitatório poderão aderir à presente Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, 

observados os requisitos e limites previstos no art. 86 da Lei nº 14.133/2021 e na regulamentação municipal 

aplicável, mediante solicitação formal ao Órgão Gerenciador e anuência da detentora da Ata. 

9.1.1. A autorização para adesão somente será concedida após manifestação expressa de concordância da 

fornecedora beneficiária do registro de preços, observada a capacidade de atendimento sem prejuízo das 

obrigações já assumidas. 

9.1.2. Após autorizada a adesão, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a contratação no prazo 

de até 90 (noventa) dias, observado, em qualquer caso, o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
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9.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

devidamente justificada do órgão ou entidade não participante, desde que aceita pelo Órgão Gerenciador e 

respeitado o limite temporal de vigência da Ata. 

9.1.4. O órgão ou entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços do qual não possua quantitativo 

originalmente registrado, desde que observadas as exigências legais e regulamentares pertinentes. 

9.2. O Município de Carutapera/MA também poderá, na condição de não participante, aderir a atas de registro 

de preços formalizadas por outros entes da Federação, desde que observadas as disposições do art. 86 da 

Lei nº 14.133/2021, a compatibilidade do objeto, a vantajosidade da adesão e as normas regulamentares do 

respectivo ente instituidor da ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. A descrição detalhada das condições de fornecimento, recebimento, prazos de entrega, obrigações da 

Administração e da detentora do registro de preços, bem como os critérios de aceitação do objeto, encontram-

se definidos no Termo de Referência e, quando houver, na minuta contratual vinculada ao edital, os quais 

integram esta Ata para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. As condições de pagamento observarão o disposto no Termo de Referência, no edital e no eventual 

instrumento contratual decorrente desta Ata de Registro de Preços, devendo ser efetuado o pagamento 

mediante apresentação de documentação fiscal regular, comprovação da execução do objeto e observância 

das normas orçamentárias, financeiras e de controle interno aplicáveis à Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Aplicam-se à presente Ata de Registro de Preços as disposições relativas às infrações e sanções 

administrativas previstas no edital da licitação, bem como aquelas contidas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021, no que forem cabíveis. 

12.2. As sanções administrativas também serão aplicáveis aos integrantes do cadastro de reserva que, uma 

vez regularmente convocados, deixarem de honrar, sem justificativa idônea, o compromisso assumido. 

12.3. Compete ao Órgão Gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento das 

condições pactuadas nesta Ata de Registro de Preços, ressalvadas as hipóteses em que o inadimplemento 

esteja vinculado diretamente às contratações específicas celebradas por órgão diverso, caso em que caberá 

ao respectivo contratante a aplicação da penalidade correspondente, sem prejuízo da necessária comunicação 

ao gerenciador. 

12.4. O órgão ou unidade administrativa responsável pela contratação decorrente desta Ata deverá comunicar 

formalmente ao Órgão Gerenciador as penalidades administrativas eventualmente aplicadas, para fins de 

registro e controle. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas nesta Ata e na legislação vigente será precedida de 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa à interessada, observando-se os 

procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

12.6. As infrações e sanções administrativas, ainda que não integralmente transcritas neste instrumento, reger-

se-ão pelas disposições do edital, da Lei nº 14.133/2021 e da legislação complementar aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. As contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pelos órgãos 

competentes por meio de instrumento contratual, nota de empenho, autorização de fornecimento, ordem de 

compra ou outro instrumento hábil admitido pela legislação, observadas as disposições do Título III da Lei nº 

14.133/2021. 

13.1.1. Será admitida a forma eletrônica para celebração dos contratos e demais instrumentos decorrentes 

desta Ata, inclusive com utilização de assinatura eletrônica ou certificado digital, na forma da legislação 

aplicável. 

13.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada da nota de empenho ou aceitação do instrumento 

equivalente será de 05 (cinco) dias úteis, contados da regular convocação da detentora da Ata, salvo previsão 

diversa devidamente justificada pela Administração. 
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13.3. A formalização das contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverá ocorrer dentro 

do prazo de vigência da Ata. 

13.3.1. Na hipótese de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, nos termos do art. 95 

da Lei nº 14.133/2021, a emissão e encaminhamento do respectivo documento à detentora da Ata também 

deverão ocorrer dentro da vigência desta. 

13.4. O prazo de duração dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços não se confunde com o 

prazo de vigência da própria Ata, observando-se, em cada caso, a natureza do objeto e a disciplina legal 

pertinente. 

13.5.1. A vigência dos contratos firmados com fundamento nesta Ata será definida de acordo com o disposto 

no art. 105 da Lei nº 14.133/2021 e com as condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. A Ata de Registro de Preços e os instrumentos dela decorrentes deverão ser executados fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas pactuadas, com o edital, com o Termo de Referência e com as normas da 

Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão da execução contratual, o cronograma de execução 

poderá ser ajustado ou prorrogado pelo período correspondente, desde que devidamente justificado e 

formalizado nos autos. 

14.3. A execução da Ata será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais designados pela 

Administração Pública Municipal, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser auxiliados por 

terceiros contratados para subsidiá-los com informações técnicas pertinentes. 

14.4. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, 

determinando as providências necessárias à regularização de falhas, defeitos ou irregularidades verificadas. 

14.5. O fiscal comunicará, em tempo hábil, à autoridade competente, toda situação que demandar providência 

ou decisão que ultrapasse sua esfera de atribuições. 

14.6. O fiscal da Ata poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, os quais prestarão apoio técnico e institucional para prevenção de riscos e solução de dúvidas 

relativas à execução do objeto. 

14.7. A detentora do registro de preços ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes do fornecimento, da execução ou dos materiais empregados. 

14.8. A detentora do registro de preços responderá diretamente pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros em razão da execução da Ata e dos contratos dela decorrentes, não excluindo nem reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento exercido pela Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato 

nos meios oficiais de publicidade exigidos pela legislação, especialmente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 

15.2. A publicação do extrato deste instrumento, na forma da lei, ficará a cargo da Administração Pública 

Municipal de Carutapera/MA, no prazo legalmente estabelecido. 

15.3. Os preços registrados, com a identificação da detentora da Ata, serão divulgados no PNCP e 

permanecerão disponíveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA NOVAÇÃO 

16.1. A eventual tolerância de qualquer das partes quanto ao não exercício de direitos assegurados nesta Ata, 

no edital ou na legislação aplicável, bem como a eventual ausência de aplicação imediata de penalidades, não 

importará em novação, renúncia, perdão, alteração tácita ou desistência de exigir o cumprimento das 

obrigações pactuadas, permanecendo íntegros e plenamente exigíveis todos os direitos e prerrogativas da 

Administração, considerados cumulativos e não alternativos, inclusive aqueles previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
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17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Carutapera, Estado do Maranhão, para dirimir todas as questões 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, em igual teor 

e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Carutapera/MA, ____ de __________________ de 2026. 

 

 

 

 

Pelo Órgão Gerenciador 

 

 

[inserir nome do secretário] 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Pelo Detentor do Fornecedor 

 

 

[inserir nome do representante legal] 
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      ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO N°. ___/2026/PMCAR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026/PMCAR, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA/MA E A EMPRESA 

[inserir Razão Social da Contratada], PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAIS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, 

NOS TERMOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026, 

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026. 

O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA/MA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Pe. Augusto Mozett, nº 400, Centro, Carutapera/MA, CEP: 65.295-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.715.002/0001-09, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) 

________________________________________, na qualidade de 

________________________________________, portador(a) da matrícula funcional nº 

______________________, nomeado(a) por meio do Decreto Municipal nº ________________, publicado no 

Diário Oficial do Município em //, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

**______________________________________**, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________________, com sede na ________________________________________, neste ato 

representada por ________________________________________, na qualidade de representante legal, 

conforme seus atos constitutivos, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o 

presente instrumento, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 

123/2006, da Lei Complementar nº 101/2000, da legislação municipal vigente do Município de 

Carutapera/MA, bem como, subsidiariamente, pelo Código de Defesa do Consumidor e pelos princípios do 

Direito Público, sendo decorrente da Ata de Registro de Preços nº ___/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 

___/2026, instruído pelo Processo Administrativo nº ___/2026, aplicando-se, de forma supletiva, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas. O presente contrato constitui instrumento de execução das condições previamente registradas 

na Ata de Registro de Preços, devendo ser executado em estrita conformidade com as disposições constantes 

do Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços, do edital e demais documentos que integram o processo 

administrativo, prevalecendo, em caso de divergência, as disposições técnicas, operacionais e sancionatórias 

estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA PRIMEIRA ─ DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos, instrumentais e materiais odontológicos, 

conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços nº ___/2026, 

decorrente do ___/2026, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 

__________________________ do Município de Carutapera/MA. 

1.1.1. A presente contratação constitui instrumento de execução das condições previamente registradas na Ata 

de Registro de Preços, sendo regida pelo disposto no inciso XV do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, devendo 

ser executada em estrita conformidade com este Contrato, com o Termo de Referência, com a Ata de Registro 

de Preços e com os demais documentos que integram o processo administrativo. 

1.1.2. As especificações técnicas, quantitativos, unidades de fornecimento, marca/modelo ofertados, preços 

unitários e totais do objeto contratado são aqueles constantes da proposta vencedora vinculada à Ata de 

Registro de Preços nº ___/2026 e do quadro demonstrativo abaixo, que integra este instrumento para todos 

os fins legais. 

 

n.º 

Item 

Especificação dos 

Produtos 
Unidade Quantidade Marca/Modelo 

Preço Unitário 

(R$) 

Total 

(R$) 

       

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, naquilo que não o contrarie: 

I – o Termo de Referência, Anexo I do edital; 
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II – o edital do Pregão Eletrônico nº ___/2026, incluindo todas as condições nele estabelecidas, bem como as 

retificações, esclarecimentos e demais atos praticados durante o procedimento licitatório; 

III – a Ata de Registro de Preços nº ___/2026, da qual decorre a presente contratação; 

IV – a Proposta de Preços apresentada pela Contratada, com os respectivos valores registrados; 

V – os eventuais anexos, apêndices e documentos complementares dos instrumentos acima mencionados. 

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados partes integrantes e indissociáveis deste 

Contrato, complementando-o para todos os fins de direito, de modo a definir sua extensão, interpretação e 

execução, prevalecendo, em caso de divergência, as disposições do Termo de Referência e da Ata de Registro 

de Preços no que se refere aos aspectos técnicos, operacionais e de execução do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA ─ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

produzindo efeitos a partir da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial do Município e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. A formalização deste Contrato deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 

nº ___/2026, da qual decorre, não se confundindo, contudo, o prazo de validade da referida Ata com o prazo 

de vigência contratual. 

2.1.2. A execução contratual observará o prazo estabelecido neste instrumento, podendo ultrapassar a 

vigência da Ata de Registro de Preços, desde que o contrato tenha sido regularmente celebrado durante o 

período de validade da Ata. 

2.2. O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado, desde que demonstrados o interesse público e a 

vantajosidade da manutenção da contratação, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à natureza do objeto e aos limites legais aplicáveis. 

2.3. Quando da formalização e de eventuais prorrogações, a Administração deverá verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista e demais exigências 

legais, mediante consulta aos cadastros oficiais pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA ─ REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, 

mediante emissão de Solicitação de Fornecimento (SF), nota de empenho ou instrumento equivalente, 

observadas as condições estabelecidas neste Contrato, na Ata de Registro de Preços nº ___/2026 e no Termo 

de Referência. 

3.1.1. As solicitações de fornecimento deverão observar, cumulativamente: 

I – os quantitativos definidos neste Contrato; 

II – o saldo disponível da Ata de Registro de Preços nº ___/2026; e 

III – a disponibilidade orçamentária e financeira do Contratante. 

3.1.2. A emissão de Solicitação de Fornecimento não assegura à Contratada o direito à contratação da 

totalidade dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, limitando-se às demandas efetivamente 

autorizadas pela Administração. 

3.2. As condições específicas de execução do objeto, incluindo prazos de entrega, locais, forma de 

fornecimento, padrões de qualidade, critérios de aceitação, substituição de materiais, garantias, logística e 

demais requisitos técnicos, observarão integralmente o disposto no Termo de Referência, Anexo I do edital. 

3.3. O recebimento do objeto dar-se-á nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, compreendendo: 

I – recebimento provisório, para verificação da conformidade com as especificações contratuais; e 

II – recebimento definitivo, após a confirmação do atendimento integral das condições estabelecidas neste 

Contrato. 

3.4. A Contratada deverá assegurar que os bens fornecidos atendam integralmente às especificações técnicas, 

quantitativas e qualitativas estabelecidas neste Contrato, na Ata de Registro de Preços e no Termo de 

Referência, sendo responsável pela substituição de itens em desconformidade, sem ônus para a Administração. 

3.5. A execução contratual limita-se às demandas formalmente emitidas pelo Contratante, não gerando 

obrigação de contratação da totalidade dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
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3.6. Permanecem sob inteira responsabilidade da Contratada todos os encargos decorrentes da execução 

contratual, inclusive de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial e operacional, vedada sua 

transferência à Administração. 

3.7. O descumprimento das condições de execução sujeitará a Contratada às penalidades previstas neste 

Contrato, no edital e na legislação aplicável, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA QUARTA ─ DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por gestor e fiscal(is) designados pela 

Administração, com a indicação dos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 

e da regulamentação municipal aplicável. 

4.2. As atribuições do gestor e dos fiscais do contrato, bem como os procedimentos de acompanhamento, 

registro de ocorrências, comunicação de irregularidades, controle de prazos, verificação da execução e demais 

atividades relacionadas à fiscalização contratual, observarão integralmente o disposto no Termo de Referência, 

Anexo I do edital, que integra este contrato para todos os fins. 

4.3. A execução do contrato deverá ocorrer em conformidade com as cláusulas pactuadas, com o Termo de 

Referência e com a legislação aplicável, respondendo as partes pelas consequências de eventual inexecução 

total ou parcial. 

4.4. A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades na execução do objeto, ainda que decorrentes de imperfeições técnicas 

ou vícios, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Os agentes públicos envolvidos na gestão e fiscalização contratual deverão observar as normas de 

conduta aplicáveis às relações com fornecedores e prestadores de serviços, conforme regulamentação 

municipal vigente. 

4.6. As decisões sobre solicitações, comunicações e reclamações relacionadas à execução contratual serão 

proferidas pela Administração em prazo razoável, observado o princípio da eficiência e a complexidade da 

demanda, podendo ser prorrogado de forma motivada. 

CLÁUSULA QUINTA ─ SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA ─ PREÇO 

6.1. Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ __________ (________________________________________), 

correspondente aos itens, quantitativos e preços unitários constantes da Ata de Registro de Preços nº 

___/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2026, e efetivamente contratados por este instrumento. 

6.1.1. Os preços unitários aplicados são aqueles registrados na Ata de Registro de Preços, sendo vedada a 

estipulação de valores diversos, salvo nas hipóteses de reajuste ou de reequilíbrio econômico-financeiro 

legalmente admitidas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

frete, seguro, transporte, carga e descarga, bem como quaisquer outros custos necessários ao cumprimento 

integral da contratação, não cabendo à Contratada pleitear qualquer tipo de revisão ou ressarcimento, 

ressalvadas as hipóteses legais de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 

6.1.3. Os quantitativos contratados estão limitados àqueles formalmente solicitados pelo Contratante, 

observados os limites do saldo disponível na Ata de Registro de Preços nº ___/2026, não gerando obrigação 

de contratação integral dos quantitativos registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA ─ PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, mediante ordem bancária em favor da 

Contratada, em conta previamente informada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do atesto 

definitivo do objeto, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e da legislação municipal aplicável. 

7.1.1. A liquidação da despesa estará condicionada, cumulativamente: 

I – à prévia emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente; 

II – à execução regular do objeto, conforme as Solicitações de Fornecimento expedidas pela Administração; e 
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III – à comprovação da conformidade do objeto com as especificações contratuais. 

7.2. Os procedimentos relativos à conferência, atesto, liquidação da despesa, documentação exigida para 

pagamento, verificação da regularidade fiscal, retenções tributárias, hipóteses de glosa e demais condições 

operacionais observarão integralmente o disposto no Termo de Referência, Anexo I do edital. 

7.3. O pagamento ficará condicionado à manutenção das condições de habilitação da Contratada durante toda 

a execução contratual, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

7.4. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado 

monetariamente, nos termos da legislação aplicável. 

7.5. É vedado o pagamento antecipado, salvo nas hipóteses legalmente previstas e devidamente justificadas 

pela Administração. 

7.6. Poderão ser realizadas glosas, totais ou parciais, nos valores devidos, quando constatadas irregularidades 

na execução do objeto, incluindo inexecução, execução parcial, desconformidade com as especificações ou 

descumprimento de obrigações contratuais, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA ─ REAJUSTE 

8.1. Os reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros observarão o disposto nos arts. 124 a 136 da Lei nº 

14.133/2021, bem como as condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.1. Do Reajuste 

8.1.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado da data-

base do orçamento estimado da contratação, conforme definido no Termo de Referência. 

8.1.1.2. Decorrido o período de anualidade, os preços poderão ser reajustados mediante aplicação do IPCA – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro que venha a substituí-lo, incidindo exclusivamente 

sobre as parcelas executadas após a aquisição do direito ao reajuste. 

8.1.1.3. Para fins de cálculo do reajuste, será considerada a data-base do encerramento do orçamento 

estimado da contratação, conforme previsto no Termo de Referência. 

8.1.1.4. O reajuste dependerá de solicitação formal da Contratada, devidamente instruída, produzindo efeitos 

financeiros a partir da data de implementação da anualidade. 

8.1.1.5. A ausência de solicitação imediata não implica renúncia ao direito ao reajuste, podendo este ser 

requerido posteriormente, observados os limites da execução contratual e da legislação aplicável. 

8.1.1.6. O reajuste será aplicado exclusivamente às parcelas futuras, não incidindo sobre fornecimentos já 

executados e pagos. 

8.1.1.7. Reajustes subsequentes observarão intervalo mínimo de 12 (doze) meses, contados da data de 

produção dos efeitos financeiros do último reajuste concedido. 

8.1.1.8. Em caso de atraso na divulgação do índice, será aplicada a última variação disponível, com posterior 

compensação quando divulgado o índice definitivo. 

8.1.1.9. Nas aferições finais, será obrigatoriamente utilizado o índice definitivo. 

8.1.1.10. Extinto o índice pactuado, será adotado o índice substituto previsto na legislação vigente. 

8.1.1.11. Na ausência de índice substituto legalmente definido, as partes poderão pactuar novo índice por 

meio de termo aditivo. 

8.1.1.12. O descumprimento contratual imputável à Contratada, quando impactar diretamente a execução e a 

medição do objeto, poderá suspender a concessão do reajuste, mediante decisão motivada da Administração. 

8.1.1.13. O reajuste será formalizado por apostilamento, nos termos do art. 136, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.2. Da Revisão / Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

8.1.2.1. Verificada a ocorrência de fato superveniente que altere o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

a Contratada poderá solicitar a revisão dos preços, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.2.2. O pedido deverá ser formalizado mediante requerimento fundamentado, acompanhado de 

documentação comprobatória e planilha de custos atualizada, que demonstre a efetiva alteração das condições 

inicialmente pactuadas. 
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8.1.2.3. A Administração analisará o pedido à luz dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

interesse público, podendo deferi-lo, indeferi-lo ou propor solução alternativa. 

8.1.2.4. A revisão do equilíbrio econômico-financeiro será formalizada por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA ─ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Constituem obrigações do Contratante, além das demais previstas neste Contrato, no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços nº ___/2026 e na legislação aplicável: 

9.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de comissão/servidor especialmente designado, 

exigindo o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências havidas na execução do contrato; 

9.1.2. Aplicar à Contratada as sanções administrativas cabíveis, quando configuradas hipóteses de 

descumprimento; 

9.1.3. Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes ao recebimento dos produtos objeto deste instrumento; 

9.1.4. Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade encontrada no objeto entregue, para 

substituição ou correção; 

9.1.5. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, mediante comprovação do 

fornecimento, nas condições e preços pactuados de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta, observados os requisitos de liquidação e a regularidade fiscal exigida; 

9.1.6. Disponibilizar as informações, documentos e condições necessárias ao adequado fornecimento; 

9.1.7. Elaborar as requisições, determinando os itens e quantidades a serem executados; 

9.1.8. Emitir notas de empenho e solicitações de fornecimento, indicando quantidades e locais de entrega; 

9.1.9. Encaminhar formalmente a demanda por meio de ordem de serviço ou de fornecimento de bens, de 

acordo com os critérios estabelecidos no presente instrumento; 

9.1.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada de acordo com os termos 

de sua proposta comercial, do contrato e do edital da licitação; 

9.1.11. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à Contratada, determinando as 

providências necessárias; 

9.1.12. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução do objeto; 

9.1.13. Garantir o acesso dos empregados da Contratada aos locais de entrega, quando devidamente 

identificados e autorizados; 

9.1.14. Informar à Contratadas alterações relevantes no cronograma de entrega, quando houver; 

9.1.15. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 

contrato; 

9.1.16. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação 

de sanções e alterações; 

9.1.17. Nomear gestor e fiscais técnico e administrativo para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

9.1.18. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato que venham a ser 

solicitados pela Contratada; 

9.1.19. Realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto, nos termos da legislação aplicável; 

9.1.20. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste instrumento; 

9.1.21. Recusar, total ou parcialmente, produtos que estejam em desacordo com o Termo de Referência, edital, 

proposta ou no presente instrumento; 

9.1.22. Registrar e documentar todas as ocorrências relevantes relativas à execução contratual; 

9.1.23. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pela Contratada; 

9.1.24. Relatar em tempo hábil ocorrências que possam acarretar dificuldade no desenvolvimento dos serviços; 

9.1.25. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados provisoriamente 

com as especificações constantes no Termo de Referência, seus apêndices, no edital e no presente instrumento, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.26. Emitir decisão formal sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA ─ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas neste Contrato, no Termo de 

Referência, na Ata de Registro de Preços nº ___/2026, no edital e na legislação aplicável: 

10.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições, especificações, quantitativos e prazos 

estabelecidos neste Contrato, na Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência, atendendo às 

Solicitações de Fornecimento emitidas pela Administração, observando os quantitativos efetivamente 

contratados e o saldo disponível da Ata. 

10.1.2. Garantir a qualidade dos bens fornecidos, promovendo, às suas expensas, a substituição daqueles que 

apresentarem vícios, defeitos ou desconformidade com as especificações contratuais, respondendo 

integralmente pela execução adequada do objeto. 

10.1.3. Assumir integral responsabilidade pelos encargos decorrentes da execução contratual, inclusive de 

natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial e operacional, bem como pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, não sendo transferível qualquer ônus ao 

Contratante. 

10.1.4. Cumprir integralmente a reserva de cargos prevista no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, quando 

aplicável, observar a vedação de nepotismo contratual, nos termos do art. 48, parágrafo único, bem como as 

normas relativas ao trabalho do menor, mantendo, durante toda a execução contratual, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.1.5. Comunicar formalmente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a execução do 

objeto, prestar esclarecimentos quando solicitado e indicar preposto para representá-la na execução 

contratual. 

10.1.6. Submeter-se à fiscalização da Administração, acatando as determinações do gestor e dos fiscais do 

contrato, propiciando todos os meios necessários ao acompanhamento e controle da execução. 

10.1.7. Cumprir rigorosamente os prazos, condições de entrega, locais e demais requisitos operacionais 

definidos neste Contrato e no Termo de Referência, adotando as medidas necessárias ao transporte, segurança 

e adequada entrega dos bens. 

10.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

nos limites previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, observada a compatibilidade com os quantitativos 

efetivamente contratados. 

10.1.9. Arcar com os riscos decorrentes do dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto a custos 

variáveis, ressalvadas as hipóteses de reequilíbrio econômico-financeiro previstas no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.1.10. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, salvo mediante prévia e 

expressa autorização da Administração. 

10.1.11. Cumprir integralmente as disposições constantes da Ata de Registro de Preços, especialmente quanto 

às condições de fornecimento, prazos e preços registrados. 

10.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor, bem como por eventuais falhas ou imperfeições na execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ─ OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. A Contratada e o Contratante se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD nº. 

13.709, de 14 de agosto de 2018). 

11.2. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº. 13.709/2018 (LGPD), na Lei 

Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei Federal nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso 

à Informação) e ao Princípio da Transparência, a Contratada e seus representantes ficam cientes do acesso 

pelo Contratante de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, 

endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em respeito ao Princípio da 
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Necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a 

exigência legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ─ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis. 

12.2. A Administração poderá aplicar à Contratada, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as sanções 

de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

nos termos dos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A multa poderá ser aplicada nas modalidades moratória e compensatória, conforme a natureza da 

infração, observados os critérios, limites e condições estabelecidos no edital, neste contrato e no Termo de 

Referência. 

12.4. A aplicação das sanções observará a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso 

concreto, as circunstâncias agravantes e atenuantes, os danos causados à Administração e a eventual existência 

de programa de integridade, nos termos da legislação vigente. 

12.5. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

dependerá da instauração de processo administrativo de responsabilização, nos termos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.6. Caberá recurso e pedido de reconsideração nas hipóteses e prazos previstos na Lei nº 14.133/2021, 

com efeito suspensivo até decisão final da autoridade competente, quando cabível. 

12.7. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.8. As hipóteses específicas de descumprimento relacionadas à execução contratual do objeto, inclusive 

quanto a prazos de entrega, padrões de qualidade, substituição de materiais, inexecução total ou parcial e 

demais obrigações operacionais, bem como os critérios específicos para aplicação de penalidades, observarão 

o disposto no Termo de Referência (Anexo I do edital), que integra este contrato para todos os fins legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ─ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

13.2. A extinção do Contrato poderá ser: 

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

13.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

13.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

13.4. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Contratada será ressarcida pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

13.4.1. Devolução da garantia, se houver; 

13.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção; 

13.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

13.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências indicadas 

no art. 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n°. 

14.133/2021 e no presente instrumento. 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei Federal n°. 14.133/2021). 

13.8. A extinção, o cancelamento ou a perda de eficácia da Ata de Registro de Preços não extingue 

automaticamente os contratos dela decorrentes já celebrados, os quais permanecerão regidos por suas 

cláusulas próprias e pela Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ─ DAS ALTERAÇÕES 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo da observância das condições originalmente registradas na Ata de Registro de 

Preços nº ___/2026. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no art. 

125 da Lei Federal n°. 14.133/2021 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ─ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

UNIDADE: ..................................................... 

FUNCIONAL: ................................................... 

PROJETO/ATIVIDADE: ....................................... 

ELEMENTO DE DESPESA: ..................................... 

FONTE DE RECURSOS: ................................ 

15.2. O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista. 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ─ DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/2021, demais normas aplicáveis, sendo aplicáveis os preceitos de direito público e, subsidiariamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, notadamente contidas na Lei 

nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ─ DA PUBLICIDADE 

17.1. O presente Contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e publicado em 

extrato na Imprensa Oficial do Município, na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ─ DAS CONDUTAS DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

18.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 

cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar 

fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

18.1.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do Contrato; 

18.1.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do Contrato; 
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18.1.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

18.1.4. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou à 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

Contrato; 

18.1.5. “Prática obstrutiva”: 

18.1.5.1. Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir produtivamente a apuração de 

alegações de prática previstas acima; 

18.1.5.2. Praticar atos cuja intenção seja impedir produtivamente o exercício do direito do organismo 

financeiro multilateral de promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento direto ou indireto em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a adjudicatária, como condição para a contratação, 

concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas 

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, 

contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ─ DA NOVAÇÃO 

19.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e na Lei em 

geral, bem como a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas, não importa em novação de seus 

termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 

futuras, sendo que todos os recursos postos à disposição do Contratante serão considerados como 

cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA ─ DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Carutapera/MA para dirimir todas as questões oriundas do presente 

Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2. Contrato eletrônico: testemunhas dispensadas pelas assinaturas eletrônicas, na forma do § 4º do art. 

784 da Lei Federal nº. 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos. 

Carutapera - MA, ____ de __________ de ______ (Datado e assinado digitalmente). 

 

 

[Inserir nome do Representante Legal] 

[Inserir Razão Social da Empresa] 

Contratada 

 

 

[Inserir nome do Representante Legal] 

[Inserir Órgão/Secretaria] 

Contratante 
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